
 

 

EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 
01.00 - PREÂMBULO 
  

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano, por meio de sua Secretária, no exercício de 
suas atribuições conferidas no inciso VII do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de janeiro 
de 2022, Lei Federal n.º 14.133/2021, e ainda na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA do tipo “menor preço” GLOBAL, tipo de disputa: aberta, objetivando 
eventual e futura contratação do objeto indicado no item 02.00 deste Edital, sendo realizada 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet). 

 
OBSERVAÇÕES:  
 

▪ Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a 
sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e 
hora, salvo disposição em contrário. 

▪ O presente processo será realizado em sessão pública, por meio dos 
recursos da tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para 
tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, 
garantindo segurança em todas as fases do certame. 

▪ Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja 
cadastrado junto à Bolsa Nacional de Compras – BNC. 

▪ Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Santa 
Cruz do Capibaribe, credenciado na função de Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “BNC” constante na página eletrônica da Bolsa Nacional 
de Compras – BNC (www.bnc.org.br), coordenadora do sistema. 

 
 
 
 
 
 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 17/06/2024 às 08h:00min 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/06/2024 às 09h:00min 
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Bolsa Nacional de Compras - BNC 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bnc.org.br E-MAIL: licitsantacc@outlook.com 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Anderson Wesley Neves dos Santos 
ENDEREÇO:   Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-000 
REFERÊNCIA DE TEMPO: será obrigatoriamente o horário de Brasília/DF.  
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02.00 – OBJETO 
 

02.01 - Constitui objeto da presente Concorrência a Contratação de Empresa de 
Engenharia para Execução dos Serviços de Reforma e Construção de Infraestrutura no 
Acesso ao Centro de Cultura Religiosa – Igreja São José - Contrato de Repasse nº 
941265/2023/MTUR/CAIXA, Operação 1086894-33, no município de Santa Cruz do 
Capibaribe – Pernambuco, através da execução indireta sob o regime de empreitada, com 
material e mão-de-obra da empreiteira, conforme Projeto Básico contido no Anexo III deste 
Edital. 
 
03.00 - PRAZOS 

 
03.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias 

corridos, contado a partir da data de sua apresentação. 
 
03.02 - O prazo para execução dos serviços será de 05 (cinco) meses, contados a 

partir da data de expedição da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro 
constante no projeto básico. 

 
03.02.01 – O prazo de início da execução será de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de expedição da Ordem de Serviço. 

 
03.03 - O prazo de vigência do Contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado desde que observado o disposto no art. 106 e 
107, da Lei n° 14.133/21. 

 
03.04 - A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de Contrato, 

devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da 
data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do Art. 90 
da Lei n° 14.133/21. 

 
04.00 - RECURSOS FINANCEIROS 

  
04.01 -  As despesas com a execução do objeto desta licitação possuí valor máximo 

total aceitável de R$ 417.650,32 (quatrocentos e dezessete mil, seiscentos e cinquenta 
reais e trinta e dois centavos). 
 

04.02 – Os recursos alocados para a realização do objeto em apreço são oriundos das 
seguintes rubricas orçamentárias:  
 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2008 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana 
Programa: 1501 - INFRAESTRUTURA URBANA E MOBILIDADE 
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Ação: 1.56 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS E 
ESPAÇOS PÚBLICOS, INCLUSIVE OBRAS DE MELHORIA ESTÉTICA E URBANÍSTICA DA 
CIDADE. 
Despesa 368 - 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios. 
  
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2008 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana 
Programa: 1501 - INFRAESTRUTURA URBANA E MOBILIDADE 
Ação: 1.56 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS E 
ESPAÇOS PÚBLICOS, INCLUSIVE OBRAS DE MELHORIA ESTÉTICA E URBANÍSTICA DA 
CIDADE. 
Despesa 369 - 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 700 - MSC - 1.700.0000 Recursos de Convênios do Governo Federal. 
 
05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL 

 
05.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 

 
05.01.01 - Minuta do Contrato a ser eventualmente firmado entre o Município 
de Santa Cruz do Capibaribe e a(s) licitante(s) vencedora(s) (Anexo I); 

 
05.01.02 - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação (Anexo II); 
 
05.01.03 – Projeto Básico/ Estudo Técnico Preliminar (Anexo III);  
 
05.01.04 - Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo IV);  
 
05.01.05 - Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte e Microempreendedores Individuais (Anexo V);  
 
05.01.06 - Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico (Anexo VI) e 
 
05.01.07 - Modelo da Declaração de não parentesco (Anexo VII). 

 
06.00 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
06.01 - Poderão participar desta Concorrência quaisquer licitantes que detenham 

atividade pertinente e compatível com o objeto desta Concorrência e que atendam às 
exigências constantes neste Edital e nos seus Anexos. 

 
06.02 - A participação na Concorrência (eletrônica) dar-se-á por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
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da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

 
06.03 - Não poderão participar desta Concorrência: 

 
06.03.01 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação 
realizada pelo Município de Santa Cruz do Capibaribe; 
 
06.03.02 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 
 
06.03.03 – Empresas ou pessoas impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
06.03.04 - Pessoas enquadradas no artigo art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
06.03.05 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS 
(Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da 
União nº 746/2014, e outras entidades que, em função de sua natureza 
jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação. 
 
06.03.06 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais em 
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse em 
comum. 

 
06.04 - Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” 

ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
06.04.01 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 
06.04.02 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos; 
 
06.04.03 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias;  
 
06.04.04 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 
06.04.04.01 - A licitante enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá fazer a declaração, conforme o 
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subitem anterior, mesmo que tenham restrição na documentação 
comprobatória da regularidade fiscal. 

 
06.04.05 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

 
06.05 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a 

licitante às sanções previstas em Lei e neste Edital. 
 

07.00 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 
 
07.01 - Para fins de participação nesta Concorrência, os interessados deverão estar 

credenciados junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
 
07.02 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de 

chave de identificação e senhas pessoais, obtidas junto ao provedor do sistema, no qual 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber todas as 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 
07.03 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Santa Cruz do Capibaribe a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
07.04 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 

 
08.00 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
08.01 - A condição de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), para 

efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), 
deverá ser comprovada mediante: 
 

I – Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da 
Receita 
Federal,http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/2006. 

 
II – Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e 
II do Artigo 3º da LC 123/2006; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

T
R

IC
IA

 S
O

U
T

O
 D

E
 B

A
R

R
O

S
 L

A
G

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
cr

uz
do

ca
pi

ba
rib

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
9C

F
-1

C
4A

-E
50

F
-E

73
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

9C
F

-1
C

4A
-E

50
F

-E
73

C



 

b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – 
DIPJ e respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a 
DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica – CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da 
LC 123/2006. 

 
08.02 - Os documentos relacionados no subitem 08.01, para efeito de comprovação da 

condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, 
poderão ser substituídos pela Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da 
Instrução Normativa do DREI nº 36 de 02 de março de 2017, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração (DREI), vinculado ao Ministério da Economia. 

 
08.03 - As Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os Microempreendedores 

Individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
08.04 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado às Microempresas, as Empresas de Pequeno Porte e os 
Microempreendedores Individuais, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 
08.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, não 

se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica, à qualificação técnica, e qualificação 
econômico-financeira. 

 
08.06 - A não-regularização da documentação, no prazo no subitem 08.04 deste Edital, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

 
08.07 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
09.00 - PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
 

09.01 - A licitante deverá encaminhar proposta de preços, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

 
09.02 - A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições 

definidas neste Edital, e deverá conter: 
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09.02.01 - Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema. 
 
09.02.02 - O valor unitário e global por cada item, o qual deverá ser expresso 
em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas decimais após a vírgula.  
 

09.03 - A proposta de preços, neste momento, não deverá conter dados que 
identifiquem o licitante, sob pena de desclassificação da mesma. 

 
09.04 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

 
09.04.01 - A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa 
ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

 
09.05 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
09.06 - Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente registrada. 
 
09.07 - O encaminhando de proposta de preços para o sistema eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
09.08 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
09.09 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou desconexão. 

 
09.10 - Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às 

exigências deste Edital, apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades 
insanáveis. 

 
09.11 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 

as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração. 

 
09.11.01 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do Agente de Contratação, que comprove:  
 

09.11.01.01 - Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
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09.11.01.02 - Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta.  
 

09.12 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
10.00 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.01 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.02 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

 
10.03 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação e os licitantes. 
 
10.04 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

 
10.05 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
 
10.06 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
10.07 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
 
10.08 - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 
10.09 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

 
10.10 – O modo de disputa será o “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 
 

10.10.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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10.10.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
10.10.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
10.10.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente 
de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
10.10.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

 
10.11 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
10.12 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.13 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
10.14 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

 
10.15 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
10.16 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.17 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
10.17.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima 
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da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

 
10.17.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
10.17.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

 
10.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
10.18 – Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
 
10.18.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

10.18.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
10.18.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
10.18.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
10.18.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
10.18.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
10.18.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 

 
10.18.2.2 - empresas brasileiras; 
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10.18.2.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

10.18.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
10.19 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
10.19.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
10.19.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10.19.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 
 
10.19.4 - O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
10.19.5 - É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 

 
10.20 - Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 
 

11.00 - ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
11.01 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
11.02 - Será desclassificada a proposta de preços ou o lance vencedor, que apresentar 

preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

 
11.03 - Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
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instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

 
11.04 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas de preços, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 

 
11.05 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas de preços, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
11.06 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11.07 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Agente de Contratação.  
 

11.08 - Se a proposta de preços ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de 
Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação.  

 
11.09 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
11.10 - O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital.  

 
11.11 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a 

proposta de preços e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor.  

 
11.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  
 
11.13 - Sempre que a proposta de preços não for aceita, e antes que o Agente de 

Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

 
11.14 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta de preços, o Agente de 

Contratação verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
11.15 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 12 deste Edital, (e 

quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP/MEI enviar também a documentação 
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constante no item 08.00 deste Edital e a Declaração constante no ANEXO V deste Edital), 
deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
11.16 - Quando a proposta de preços e as declarações exigidas neste Edital forem 

assinadas por um preposto da empresa que não seja seu sócio administrador, o licitante 
deverá enviar, exclusivamente através do sistema eletrônico, o instrumento público ou 
particular de procuração, com poderes especiais para responder, formular ofertas e lances de 
preços, recorrer e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. 

 
11.17 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a 
este Edital.  

 
11.18 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 
 

12.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
12.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta de preços classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

 
12.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
12.01.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/; 
 
12.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco no endereço eletrônico 
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 

 
12.01.04 – Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço 
eletrônico https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 

 
12.02 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
12.03 - Para fins de habilitação a esta Concorrência, deverá à licitante detentora 

da melhor oferta, encaminhar exclusivamente por meio do sistema eletrônico, no prazo 
de 02 (duas) horas contadas da solicitação emitida via chat pelo Agente de Contratação, 
os documentos abaixo relacionados: 
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12.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

12.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
12.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o 
ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente 
registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
12.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no 
caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; e 

 
12.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

12.03.02 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

12.03.02.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF); 
 
12.03.02.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, 
mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Tributos 
Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os 
Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo 
que essa pode ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br;  
 
12.03.02.03 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual 
e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 
12.03.02.04 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – (FGTS), através do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei. 
 
12.03.02.05 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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12.03.03 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  
 

12.03.03.01 – Registro da empresa ou inscrição no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
 
12.03.03.02 1  – COMPROVAÇÃO TÉCNICO – OPERACIONAL: 
Comprovação de aptidão da licitante, pela execução de serviços 
compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação, 
através de atestado (s) em nome da empresa, fornecido (s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando a 
aptidão da licitante para desempenho das seguintes atividades 
consideradas parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo: 
 

SERVIÇOS QUANTIDADE 
 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 
10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

436,300 M2 - 
40% DO PRE-
VISTO 

 

 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRE-
CHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPE-
RIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁ-
RIO). AF_06/2016 

105,50 M - 
40% DO PRE-
VISTO 

 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PARE-
DE COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 

94,61 M2 - 
40% DO PRE-
VISTO 

 

 
 

 
12.03.03.03 – COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO – 
PROFISSIONAL - Comprovação de que a licitante possua em seu 
quadro permanente, na data da licitação, profissional(ais) de nível 
superior registrado(s) no CREA e/ou CAU devidamente 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico 
(CATs), emitido(s) por qualquer uma das regiões do CREA e/ou 
CAU, e detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por 
execução de obra e/ou serviço de características semelhantes, 
permitindo-se o somatório de atestados ou certidões, como parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo, os seguintes itens: 
 
Os serviços de maiores relevâncias do objeto a serem comprovadas 
são: 

 

 

1 Consoante SÚMULA Nº 263/2011 – TCU. 
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SERVIÇOS 
 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

 

 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFEC-
CIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SU-
PERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 
AF_06/2016 

 

 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO OU PA-REDE COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA 

 

 
 

 
12.03.03.03.04 - A comprovação do vínculo do profissional 
detentor do atestado técnico apresentado, será feita mediante 
cópia do contrato (registro no CREA ou CAU) e da Carteira 
Profissional, no caso de empregado da empresa, ou através 
de registro deste empregado como integrante do quadro 
permanente da licitante, comprovado através da Certidão de 
Registro de Quitação - CRQ, expedida pelo CREA ou CAU, ou 
ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou 
Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente, 
no caso de proprietário ou sócio, ou mediante apresentação de 
cópia do contrato de prestação de serviços firmado sob a 
égide da legislação civil, e caso dito contrato ainda não tenha 
sido firmado, por meio de declaração formal de contratação 
futura do profissional indicado, acompanhada de anuência 
deste. 

 
12.03.03.04 - Atestado de visita fornecido pela Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, de que a licitante visitou os locais para 
execução do objeto desta licitação, até a data do certame. Os 
interessados deverão procurar a Secretaria, que está localizada na 
Av. José Francisco de Queiroz nº 104, Bairro: Nova Santa Cruz, 
CEP: 55.194-363, Santa Cruz do Capibaribe – PE, das 08h00min 
às 12h00min. 
 

12.03.03.04.01 - A licitante interessada poderá 
facultativamente, apresentar declaração própria afirmando 
conhecer os locais, ambientes e todas as condições 
necessárias à execução do serviço, nos termos do 
entendimento por parte do TCU nos Acórdãos nº 906/2012 e 
nº 2.105/2016 - Plenário, “facultado a empresa licitante, 
apresentar declaração de responsabilidade e conhecimento de 
todos os detalhes que envolvem a execução do serviço”.  

 
12.03.04 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
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12.03.04.01 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 
  

12.03.04.01.01 – As empresas sediadas em 
Pernambuco deverão anexar também a Certidão 
Negativa de Falência referente aos processos 
distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos – 
1º e 2º grau), quando explicitamente excluídos na 
Certidão exigida no subitem 12.03.04.01. 

 
12.03.04.02 - balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais. 

 
Observações: serão considerados e aceitos como na forma da lei 
o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

 
12.03.04.02.01 - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 – Lei das Sociedades Anônimas: 

 
▪ publicados em Diário Oficial; ou  
▪ publicados em jornal de grande circulação; ou 
▪ por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede   ou domicílio da licitante. 
 

12.03.04.02.02 - Sociedade por cota de responsabilidade 
limitada (LTDA): 
 

▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 

▪ fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
12.03.04.02.03 - Lei nº 123, de 05 de dezembro de 2006 – 14 
de dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte: 

 
▪ por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 
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▪ fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis 
devidamente registrados ou autenticados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 
12.03.04.02.04 - Sociedade criada no exercício em curso: 

 
▪ fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

 
12.03.04.02.05 - O balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis deverão estar assinados por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
 
Com base nos dados extraídos do Balanço Patrimonial será 
avaliada a capacidade financeira da empresa na obtenção dos 
índices Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, sendo 
considerada habilitada a empresa que apresentar resultado 
igual ou superior a 1,0 (um), e o Endividamento Total (IE) 
menor ou igual a 0,80 nos índices abaixo indicados: 
 
LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
  Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 
IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
    Ativo Total 
LC =                           ___Ativo Circulante_____ 
                                      Passivo Circulante 

 
12.03.04.03 - Quando se tratar de empresa individual ou sociedade 
por cotas de responsabilidade limitada, o Município de Santa Cruz do 
Capibaribe se reservará ao direito de exigir a apresentação do livro 
diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos 
parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados 
e calculados pelas licitantes;  
 
12.03.04.04 - Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) 
ano de atividade, o balanço a ser apresentado será o Balanço de 
Abertura, devidamente assinado pelo titular ou representante legal da 
empresa e pelo Contador, autenticado na junta comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 
 
12.03.04.05 - Os documentos referidos no subitem 12.03.04.02 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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12.03.04.06 - Os licitantes deverão comprovar que possuem Capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez 
porcentos) do valor estimado da contratação.  
 

 
12.03.05 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º 

da C.F.: 
 

12.03.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu 
quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 
9.854/99).  

 
 

12.04 – Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos exigidos nesta Concorrência. 

 
12.05 - A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios 

documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o 
Município de Santa Cruz do Capibaribe convenciona o prazo como sendo de 90 (noventa) dias, 
a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese do licitante comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de 
norma legal pertinente. 

 
12.06 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

 
12.07 - A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para 

habilitação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com 
irregularidade, que não possa ser sanada por meio eletrônico (documentos de internet) será 
inabilitada. 
 

12.08 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em 
nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 
12.08.01 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

 
12.09 - O Agente de Contratação poderá solicitar documentos de habilitação 

complementares (diligências), quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e 
já apresentados, devendo o licitante encaminhá-los, em formato digital via sistema, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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12.10 - É facultado ao Agente de Contratação solicitar os originais ou cópias 
autenticadas dos documentos de habilitação, os quais deverão ser encaminhados para à 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, situada na 
Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-000, dentro do prazo estabelecido pelo 
Agente de Contratação. 

 
12.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
12.11.01 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados 
ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

 
13.00 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
13.01 - A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada por 

meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do 
Agente de Contratação. 

 
13.01.01 – O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 

 
13.02 - A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer 
processo eletrônico, rubricada em todas as folhas, devendo a última ser datada e assinada 
pelo representante legal da licitante ou procurador detentor de instrumento de mandato que lhe 
confira poderes para tal, devendo conter as seguintes indicações: 

 
13.02.01 - O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 90 
(noventa) dias, contado a partir da data da sessão de abertura desta 
Concorrência, conforme subitem 03.01 do Edital; 
 
13.02.02 - O prazo de execução do objeto, conforme subitem 03.02 deste 
Edital; 
 
13.02.03 - O prazo de vigência do contrato, conforme subitem 03.03 deste 
Edital; 
 
13.02.04 – Orçamento detalhado com a indicação dos respectivos preços 
unitários e total, em algarismo arábicos e por extenso, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), obedecendo preferencialmente à sequência 
estabelecida pela planilha orçamentária que constitui o Anexo III, devendo as 
especificações, unidades e quantidades dos serviços estar rigorosamente 
idênticas às constantes daquela planilha. 

 
13.02.04.01 - As planilhas constantes da proposta de preços 
também deverão ser assinadas pelo responsável técnico da 
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licitante com indicação do número do seu registro no CREA ou 
CAU. 
 

13.02.05 – Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) 
utilizada para compor os preços ofertados discriminando despesas 
administrativas, despesas financeiras, tributos e rentabilidade; 

 
13.02.05.01 - As parcelas relativas ao Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL 
não deverão ser incluídas no BDI, por se tratar de despesas diretas e 
personalísticas, que devem onerar pessoalmente o Contratado não 
admitindo o repasse ao Contratante. 
 
13.02.05.02 - Os custos de administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 
da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo 
ser cotados na planilha orçamentária.  

 
13.02.06 – A composição de cada um dos preços unitários, formadores dos 
preços oferecidos, de forma clara, bem explicita e detalhada; 
 
13.02.07 – Composição dos encargos sociais; 
 
13.02.08 – Deverão estar incluídos nos preços unitários, todos os custos com 
materiais, equipamentos, inclusive transportes, carga e descarga, mão de obra 
com seus respectivos encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, 
BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros encargos que 
incidam sobre a obra e serviços a serem executados, assim como as despesas 
de conservação e vigilância dos mesmos, até a entrega final da obra ao 
Município de Santa Cruz do Capibaribe; 

 
13.02.08.01 - A inobservância da disposição contida nos subitens 
anteriores poderá ensejar a desclassificação da proposta. 

 
13.02.09 – A soma dos elementos constantes da planilha de custo da licitante 
será o preço total da proposta, sendo que o preço final poderá variar para mais 
ou para menos, de acordo com as medições que serão realizadas pelo 
Município de Santa Cruz do Capibaribe, durante o desenvolvimento da obra, 
obedecido o limite estabelecido no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
 
13.02.10 – Cronograma Físico-Financeiro para execução da obra, apresentado 
com programação mensal de execução, em reais e percentuais, com destaque 
para os itens de maior significado no orçamento, datado e assinado pelo 
responsável técnico da licitante com indicação do número do seu registro no 
CREA ou CAU. 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

T
R

IC
IA

 S
O

U
T

O
 D

E
 B

A
R

R
O

S
 L

A
G

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
an

ta
cr

uz
do

ca
pi

ba
rib

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
9C

F
-1

C
4A

-E
50

F
-E

73
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

9C
F

-1
C

4A
-E

50
F

-E
73

C



 

13.02.07 - Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da 
licitante, o CNPJ, o número de telefone, o e-mail e o respectivo endereço com 
CEP. 
 
13.02.08 - Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: 
nome, estado civil, RG, CPF, endereço e cargo/função na empresa. 
 
13.02.09 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

 
13.02.10 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do Contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
 
14.00 - RECURSO 

 
14.01 - Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do 
sistema. 

 
14.02 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 

tempestividade. 
 
14.03 - Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
14.04 - A falta de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
 
14.05 – Uma vez manifestada a intenção de recurso o Recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
14.06 - Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser enviados pelo 

sistema do BNC. 
 

14.06.01 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos. 
 

 14.07 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou 
contrarrazões recursais, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do 
encerramento da fase de lances. 
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14.08 - Interposto o recurso de forma regular, o Agente de Contratação poderá 
reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

 
14.09 - Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema.  
 
14.10 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
14.11 - Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Agente de 

Contratação; e constatada a regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará 
o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologará o procedimento. 

 
14.12 - As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Agente de 

Contratação serão apreciados pela autoridade competente. 
 
14.13 - O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 
 
14.14 - Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, situada na 
Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-000. 

 
15.00 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
15.01 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

15.01.01 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  
 
15.01.02 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  
 

15.02 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta.  

 
15.02.01 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-
mail, ou, ainda, publicação, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 

15.03 - A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
sistema da BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
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16.00 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

16.01 - O objeto desta Concorrência será adjudicado aos licitantes declarados 
vencedores e homologado por ato da autoridade superior. 
 
17.00 – INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

17.01 - Homologado o resultado deste certame, o Município de Santa Cruz do 
Capibaribe convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinar o instrumento contratual, 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação 
oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do Art. 90, Lei nº 14.133/2021, 
sem prejuízo das sanções previstas no mesmo diploma legal. 

 
17.01.01 - O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, 
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo Município de Santa Cruz do Capibaribe. 
 

17.02 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município de Santa 
Cruz do Capibaribe para a assinatura do instrumento contratual, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data de seu recebimento. 

 
 17.03 - Quando as licitantes vencedoras não assinarem o instrumento contratual no 
prazo referido nos subitens 17.01 e 17.02 deste Edital ou, quando convocada dentro do prazo 
de validade de sua proposta de preços desatender as exigências habilitatórias, o Agente de 
Contratação examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora, podendo ainda, o Agente de Contratação negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
17.04 – No ato de assinatura do Contrato, a empresa vencedora, caso não seja 

registrada no CREA-PE ou CAU-PE, deverá providenciar o visto do referido órgão, assim como 
seu(s) responsável(is) técnico(s). 

 
17.05 – Ficará a Contratada na obrigação de providenciar, por sua conta e 

responsabilidade, até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do instrumento de 
Contrato, o seguinte: 
 

17.05.01 – matrícula da obra junto ao INSS; 
 

17.05.02 – anotação da responsabilidade técnica – ART/CREA ou CAU; e 
 
17.05.03 - prestação de garantia no ato da assinatura do Contrato, a qual 
será de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação, conforme 
estabelece o art. 98, da Lei nº 14.133/2021. 
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18.00 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
18.01 - A Gestão do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade do Servidor da 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano, o Engenheiro Civil Robson Arlan de Souza – Crea – 
PE 181598083-4. 

 
18.02 - A fiscalização da execução do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade da 

Sra. Patrícia Gabriela Nunes da Silva – Chefe de Divisão de Obras – Matrícula nº 708260.  
 
18.03 - Não obstante a empresa Contratada ser a única e exclusiva responsável por 

toda execução contratual, ao Órgão Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma 
de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, 
diretamente ou por prepostos designados. 

 
18.04 - Caberá ao fiscal do(s) Contrato(s): 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação 
dos serviços;  
 
b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes do edital 
e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 
Órgão Contratante quanto da Contratada; 
 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar 
metas de controle, fiscalização e acompanhamento dos serviços; 
 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e 
contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital 
e respectivos anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
contratual e seu efetivo resultado;  
 
f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando serviço diverso daquele que 
se encontra especificado no Projeto Básico, no Edital, e Contrato, assim como 
observar, para o seu correto recebimento; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
 
h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
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i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
 

18.05 - Caberá ao Gestor do(s) Contrato(s):  
 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;  
 
b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato; 
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato; 
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para 
que o valor do(s) Contrato(s) não seja ultrapassado;  
 
h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais. 
 
19.00 - PAGAMENTO DAS FATURAS 
  

19.01 - O Munícipio de Santa Cruz do Capibaribe efetuará o pagamento das notas 
fiscais referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, a 
contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria, localizada na Rua 
Augustinho Rufino de Melo nº 22, Bairro Nova Santa Cruz - Santa Cruz do Capibaribe/PE, 
devendo ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras. 

  
19.02 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 

19.03 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido 
pela variação acumulada do INCC/IBGE.  
 

19.04 - Ocorrendo o atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos 
devidos pela Administração decorrentes de serviços já executados, salvo em caso 
previsto em lei, fica assegurado à Detentora/Contratada o direito de optar pela extinção 
do contrato, nos termos do art.137, inciso IV, da Lei Federal n°14.133/21. 
 
20.00 - PENALIDADES 
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20.01 – As sanções aplicáveis e os procedimentos a serem observados serão os 

previstos nos artigos 82 ao 91 do decreto municipal n° 099/2023 e nos artigos 155 e seguintes 
da Lei 14.133/21, no que couber, respeitados a ampla defesa e contraditório. 

 
20.02 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 
 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
20.03 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
20.03.01 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
20.03.02 - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
20.03.03 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021). 
 
20.03.04 - Multa: 
 

20.03.04.01 - Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI 
acima, de 1% a 5% do valor do contrato. 
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20.03.04.02 - Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 
acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 
20.03.04.03 - Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% 
do valor do contrato. 
20.03.04.04 - Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 
10% do valor do contrato. 
20.03.04.05 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
20.03.04.06 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 
 

20.04 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
20.05 - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
20.06 - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.07 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.08 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.09 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
20.10 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
20.11 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

20.12 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.13 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.14 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 
20.15 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
21.00 - DILIGÊNCIA 
 

21.01 - O Agente de Contratação poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a 
composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os 
demais esclarecimentos que julgar necessários.  

 
21.02 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Agente de 

Contratação ou autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a 
instrução do processo.  

 
21.03 - Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de 

verdade real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar 
fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 
participantes, porém não documentados nos autos. 
 
22.00 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
 22.01 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos deste 
Edital, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 
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22.02 - Pedidos de esclarecimentos e solicitações de impugnação referentes ao 
processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratação pelos seguintes meios: 

22.02.01 - Eletronicamente através do sistema Bolsa Nacional de Compras - 
BNC; 

22.02.02 - Via e-mail através do endereço eletrônico licitsantacc@outlook.com; 
ou 

22.02.03 - Através de protocolo físico entregue na sede da Central de Compras 
e Licitações, localizada na Av. Padre Zuzinha, 244/248, Centro - CEP: 55.192-
000. 

22.03 - O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimento decidirá 
acerca das solicitações de impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data do 
recebimento dos mesmos, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e 
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.03.01 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 

22.03.02 - Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

22.04 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e solicitações de impugnação 
serão divulgadas no sistema do Bolsa Nacional de Compras - BNC e vincularão os 
participantes e a Administração. 

23.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

23.01 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe-PE. 

 
23.02 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pela autoridade competente 

dentro dos limites de suas atribuições. 
 
23.02.01 - Sempre que julgar necessário, o Agente de Contratação solicitará 
parecer técnico e/ou jurídico sobre as propostas apresentadas, como também 
promover diligências. 
 

23.03 - Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que 
se divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas, resguardando o 
tratamento isonômico aos licitantes. 

 
23.04 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.05 - A presente licitação, a juízo do Município de Santa Cruz do Capibaribe-PE, 
poderá ser revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho 
fundamentado, assegurado às interessadas ampla defesa. 

 
23.06 - O Edital completo estará à disposição dos interessados na internet, nos 

endereços eletrônicos: https://pncp.gov.br, www.bnc.org.br e 
www.santacruzdocapibaribe.pe.gov.br ou através do e-mail: licitsantacc@outlook.com  

 
 

Santa Cruz do Capibaribe/PE. 
 

 
 

Patrícia Souto de Barros Lagos 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Portaria n° 022/2022 
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ANEXO I 
 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
 

 
Contrato PMSCC nº ___/2024 
Processo de Licitação PMSCC nº 037/2024 
Concorrência Eletrônica nº 002/2024 
 
 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E A EMPRESA 

_____________________. 
 
 Minuta de Contrato de Prestação de Serviço que firmam, como CONTRATANTE o 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
10.091.569/0001-63, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, neste ato 
representada por sua Secretária a Sr.ª Patricia Souto de Barros Lagos, brasileira, portadora do 
RG n° xxxxx– xxxxx/xx e do CPF n° xxxxxxxxxxx, residente e domiciliada na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxx - xxxx, neste município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, no uso 
do exercício das atribuições no inciso VII do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de janeiro 
de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa ............................, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n.º ........................., com sede/residência na 
........................................, neste ato, representada legalmente pelo(a) Sr.(a) 
..................................................... (* dados pessoais, inclusive endereço), tem entre si justo e 
avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a licitação na modalidade 
Concorrência Eletrônica nº 002/2024, mediante as cláusulas e condições que mutuamente 
outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores: 

 
*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá estar munido de instrumento 
público de procuração. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 
A execução do presente Contrato, está plenamente vinculado a Concorrência e à 

proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, por suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 

Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Empresa de Engenharia para 
Execução dos Serviços de Reforma e Construção de Infraestrutura no Acesso ao Centro 



 

de Cultura Religiosa – Igreja São José, Contrato de Repasse nº 
941265/2023/MTUR/CAIXA, Operação 1086894-33, através da execução indireta sob o 
regime de empreitada, com material e mão-de-obra da empreiteira, conforme Projeto Básico 
contido no Anexo III do Edital. 
 
§ 1º - Os equipamentos e materiais a serem utilizados na execução da obra, objeto deste 

Contrato, na sua totalidade, serão de responsabilidade da Contratada.                                    

§ 2º - Os serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as normas da 
ABNT, CREA, Órgãos Ambientais e Resolução do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco e demais dispositivos legais que alcance o objeto contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 
§ 1º - O prazo para execução dos serviços será de 05 (cinco) meses, contados a partir da data 
de expedição da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro constante no 
projeto básico. 
 
§ 2º - O prazo de início da execução será de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
expedição da Ordem de Serviço. 
 
§ 3º - O prazo de vigência do Contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado desde que observado o disposto nos arts. 106 e 107, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
§ 1º - Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante 

pagará à Contratada, de forma parcelada os valores no total até R$ ............. (por extenso), 

referente a prestação de serviço efetivamente executado nos termos e condições do Processo 

de Licitação, 

§ 2 º - Os recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da 
seguinte dotação orçamentária:  
 
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2008 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana 
Programa: 1501 - INFRAESTRUTURA URBANA E MOBILIDADE 
Ação: 1.56 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS E 
ESPAÇOS PÚBLICOS, INCLUSIVE OBRAS DE MELHORIA ESTÉTICA E URBANÍSTICA DA 
CIDADE. 
Despesa 368 - 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios. 
  
Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 
Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 



 

Unidade orçamentária: 2008 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
Função: 15 - Urbanismo 
Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana 
Programa: 1501 - INFRAESTRUTURA URBANA E MOBILIDADE 
Ação: 1.56 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO EM DIVERSAS ÁREAS E 
ESPAÇOS PÚBLICOS, INCLUSIVE OBRAS DE MELHORIA ESTÉTICA E URBANÍSTICA DA 
CIDADE. 
Despesa 369 - 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Fonte de recurso: 700 - MSC - 1.700.0000 Recursos de Convênios do Governo Federal. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
§ 1º - Sem prejuízo das obrigações estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021, caberá à 
Contratada: 
 
I - Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
civis, decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
 
III - Manter, no mínimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao objeto deste Contrato. 
 
IV - Assegurar constante e permanente vigilância sobre os serviços executados, assumindo a 
responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos venham a sofrer até a 
entrega final, como fiel depositária dos mesmos. 
 
V - Adquirir e manter, às suas expensas, livro(s) de ocorrências aprovado(s) e rubricado(s) pelo 
Fiscal de Obras. 
 
VI - Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, observando 
o limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado. 
 
VII - Confeccionar e instalar, às suas expensas, placa indicativa da obra conforme projeto 
executivo. 
 
VIII - Abster-se de subcontratar no todo o objeto deste Contrato, permitindo apenas a 
subcontratação de parte desse objeto, desde que avaliada e autorizada previamente pelo 
Contratante. 
 
IX - Manter-se em compatibilidade com as obrigações e condições de habilitação exigidas na 
ocasião da licitação, inclusive quanto aos parâmetros de segurança legalmente exigidos. 
 
X - Observar as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e demais 
especificações técnicas do projeto. 
 
XI - Providenciar o visto do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou do 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), caso não seja registrada. 



 

 
XII - Providenciar, por sua conta e responsabilidade, dentro do prazo estipulado, a matrícula da 
obra junto ao INSS, a Anotação da Responsabilidade Técnica (ART/CREA ou CAU) e a 
prestação de garantia. 
 
XIII - Disponibilizar equipamentos, ferramentas e mão de obra adequados, garantindo a 
observância das normas de segurança, inclusive quanto ao uso de EPI’s e EPC’s. 
 
XIV - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes envolvendo seus empregados em serviço e 
por danos causados ao Contratante ou a terceiros. 
 
§ 2º - Constituem obrigações do Contratante: 
 
I - Emitir a Ordem de Serviço visando o cumprimento dos prazos e condições estabelecidas. 
 
II - Acompanhar, fiscalizar e gerenciar o objeto do Contrato, por meio de servidores indicados 
pelo Contratante. 
 
III - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados para dirimir quaisquer dúvidas. 
 
IV - Efetuar o pagamento dos serviços realizados e aceitos dentro do prazo estabelecido. 
 
V - Retirar as parcelas de tributos incidentes sobre o valor dos documentos de cobrança pela 
Contratada. 
 
VI - Responsabilizar-se pela obtenção das licenças ambientais, excetuando-se aquelas de 
responsabilidade da Contratada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
§ 1º - A Gestão do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade do Servidor da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano, o Engenheiro Civil Robson Arlan de Souza – Crea – PE 
181598083-4. 

 
§ 2º - A fiscalização da execução do(s) Contrato(s) ficará sob a responsabilidade da Sra. 
Patrícia Gabriela Nunes da Silva – Chefe de Divisão de Obras – Matrícula nº 708260. 

 
§ 3º - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda 
execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir 
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente 
ou por prepostos designados. 

 
§ 4º - Caberá ao fiscal do Contrato: 
 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação 
dos serviços;  
 



 

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes no edital 
e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do 
Contratante quanto da Contratada; 
 
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar 
metas de controle, fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e 
respectivos anexos; 
 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
contratual e seu efetivo resultado;  
 
f) Recusar os serviços irregulares, não aceitando diverso daquele que se 
encontra especificado no Projeto Executivo, do edital da licitação, e neste 
Contrato, assim como observar, para o correto atesto; 
 
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
 
h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; 
 
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados; e 
 
j) emitir medições. 
 

§ 5º - Caberá ao gestor do Contrato:  
 

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada; 
 
b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;  
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato; 
 



 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o 
valor do contrato não seja ultrapassado;  
 
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 
contratuais. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
§ 1º - A aceitação final dos serviços dependerá de prévia verificação, pela fiscalização do 
Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado neste e demais documentos que o 
complementam e integram.  

 
§ 2º - O recebimento dar-se-á de forma provisória, pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias 
consecutivos da comunicação escrita da Contratada; e definitivamente, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto a 
estes termos contratuais, prazo este não superior a 90 (noventa) dias. 
 
§ 3º - Caso os serviços apresentem falhas ou vícios de execução, dar-se-á de imediato, por 
escrito, ciência à Contratada, para que esta proceda, incontinente, as correções apontadas;  

 
§ 4º - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneração da 
Contratada da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados 
com a execução dos mesmos. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO DAS FATURAS 
  
§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições 
realizadas pelo Contratante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na 
planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados na 
proposta da Contratada. 

 
§ 2º - O Município de Santa Cruz do Capibaribe efetuará o pagamento das mencionadas notas 
fiscais em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no 
protocolo da Tesouraria, localizada na Rua Prefeito Augustinho Rufino de Melo nº 22 – Bairro 
Nova Santa Cruz - Santa Cruz do Capibaribe/PE, devendo ser apresentadas devidamente 
atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras, anexadas ao Boletim de Medição 
expedido pela fiscalização da Obra. 

 
§ 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Contratante à Contratada 
após apresentação do original e entrega de cópia dos seguintes documentos: 

 
I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às 
obrigações sociais do pessoal empregado na execução da obra objeto deste 



 

Contrato, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, 
devidamente quitada; 
 
II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; e, 
 
III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra 
objeto deste Contrato, correspondente ao mês de competência anterior ao 
pagamento. 

 
§ 4º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os 
mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente 
homologado pela autoridade competente. 

 
§ 5º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha 
original, estes deverão ser objeto de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo 
Contratante quando previamente justificados pelo engenheiro fiscal de obras, e aceita a 
justificativa pela Secretaria gestora do contrato, a seu exclusivo critério. 

 
§ 6º - Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condições acima especificadas, 
o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em 
vigor do Contratante para o respectivo mês de sua execução, acrescido do BDI da Contratada. 
Na ausência desses preços na Tabela do Contratante, este fará a composição dos mesmos, 
incidindo sobre eles o BDI médio da Contratada. 

 
§ 7º - As notas fiscais referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão 
encaminhados à fiscalização da obra e a Secretaria gestora do contrato para as providências 
relativas à conferência e verificação da compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos 
pela fiscalização e aprovado pela Secretaria gestora do contrato, após o que será procedido o 
pagamento. 

 
§ 8º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, 
pela variação acumulada do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas. 

 
§ 9º - Ocorrendo o atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de serviços já executados, salvo em caso previsto em lei, 
fica assegurado à Detentora/Contratada o direito de optar pela extinção do contrato, nos 
termos do art.137, inciso IV, da Lei Federal n°14.133/21. 



 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
§ 1º - No prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentação das 
propostas, os valores não poderão ser reajustados, assegurando-se a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
 
§ 2º - Na hipótese de possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser utilizado 
será o INCC ou outro que venha a lhe substituir. 
 
§ 3º - A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 
contratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Parágrafo único - As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, 
serão efetivadas na forma e condições estabelecidas na legislação pertinente, formalizadas 
previamente através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar o 
Contrato para todos os fins legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
  
Parágrafo único - O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município de Santa Cruz 
do Capibaribe as prerrogativas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, as quais são 
reconhecidas pela Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  
 
Parágrafo único - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 
classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em 
consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º 
e 4º art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  
 
§ 1° - As sanções aplicáveis e os procedimentos a serem observados serão os previstos nos 
artigos 82 ao 91 do decreto municipal n° 099/2023 e nos artigos 155 e seguintes da Lei 
14.133/21, no que couber, respeitados a ampla defesa e contraditório. 
 
§ 2º - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: 
 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
     



 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
§ 3º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
§ 4º - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
§ 5º - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 
 
§ 6º - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 
§ 7º - Multa: 
 
    I. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do 
valor do contrato. 
    II. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será 
de 1% a 30% do valor do contrato. 
    III. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 
    IV. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do 
contrato. 
    V. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 
    VI. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 
§ 8º - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 



 

§ 9º - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
§ 10º - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
§ 11º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
§ 12º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133/2021). 
 
§ 13º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
§ 14º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 15º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 
 
    I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
    II. As peculiaridades do caso concreto; 
    III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
    IV. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
    V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 16º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
 
§ 17º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 
 



 

§ 18º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 
§ 19º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 
 
§ 1º - A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar de seu recebimento definitivo, 
conforme previsto no art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 
§ 2º - Para assinatura do instrumento contratual, a licitante vencedora deverá prestar garantia 
da execução do Contrato em importância equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do 
Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 
 
Parágrafo único – A publicação do presente instrumento será efetuada em extrato, no local de 
costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data, correndo à conta do Município de Santa Cruz do Capibaribe a 
respectiva despesa. 

 
CLÁSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
§ 1º - no ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 
4.320/64. 

 
§ 2º – As obras objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, Especificações de Serviços e pelas demais especificações técnicas 
do projeto. 
 
§ 3º - Todas as obras executadas pela Contratada serão fiscalizadas pelo Contratante ou por 
prepostos do mesmo, obrigando-se a Contratada a assegurar livre acesso aos locais dos 
serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função. 
 
§ 4º - Os materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Edital, estando a 
utilização de similares que atendam às especificações técnicas, condicionadas à aceitação 
prévia e por escrito da Fiscalização. 
 
§ 5º - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não excederão aos limites 
estabelecidos. 
 



 

§ 6º - A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter na obra livro(s) de 
ocorrências, aprovado(s) e rubricado(s) pelo Fiscal de Obras, onde serão anotadas quaisquer 
alterações ou ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Santa Cruz 
do Capibaribe reclamações ali não registradas. 
 
§ 7º - Todos os serviços previstos na planilha orçamentária deverão ser executados de modo a 
possibilitar-se ao funcionamento imediato.  
  
§ 8º - Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela continuidade e 
segurança do tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviços, devendo sinalizá-
los convenientemente, por sua conta, de conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro, 
assumindo o ônus de qualquer prejuízo causado ao Município ou a terceiros. 
 
§ 9º - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de 
Santa Cruz do Capibaribe ou a terceiros, na execução dos serviços contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições, isentando o Município de Santa Cruz do Capibaribe 
de todas e quaisquer reclamações pertinentes. 
 
§ 10 º - Fica eleito o foro da Comarca de Santa Cruz do Capibaribe para dirimir quaisquer 
pendências oriundas do presente Contrato. 

   
 E, por se encontrarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam. 

 
Santa Cruz do Capibaribe-PE, ____ de _______ de 2024.  

  
_____________________________________________  

CONTRATANTE  
  

_____________________________________________  
CONTRATADA  

 
 
 

TESTEMUNHAS:   
1 ___________________________________________  
 CPF/MF:  
2___________________________________________  
 CPF/M   



 

ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 

 

AO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE 
 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 
  
 
Prezados Senhores, 
 
 
 

Pelo presente, declaramos. sob as penalidades cabíveis, que cumpriremos plenamente 

os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 
 

 
Local e data 

 
 

____________________________________ 
(Empresa e assinatura do Responsável Legal) 
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PROJETO BÁSICO/ 
ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 
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REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JANEIRO/2024 
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FÁBIO QUEIROZ ARAGÃO 

Prefeito do município de Santa Cruz do Capibaribe/PE 

 

 

 

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA LAGOS 

Engenheiro Civil Consultor 

CREA 26.902-D/PE 

F.A. Lustosa Engenharia 

SDU 

PMSCC 

Projeto  
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APRESENTAÇÃO 

 

O presente documento contém os elementos necessários para a execução da obra de Reforma e 

construção de infraestrutura no acesso ao Centro de Cultura religiosa - Igreja São José - no 

município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, localizado no município de Santa Cruz do 

Capibaribe/PE. 

 

Este empreendimento está sendo promovido pela prefeitura municipal de Santa Cruz do 

Capibaribe, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 

 

O projeto está orçado com inclusão de 22,00% de BDI sobre os custos dos serviços da SINAPI 

11/2023 na modalidade Não-Desonerada.  

 

A elaboração desse trabalho visa estabelecer as diversas fases da obra, desenvolvendo uma 

metodologia para execução de atividades e etapas da construção, a fim de assegurar um controle 

permanente e o melhor padrão de qualidade, seguindo os Projetos e Normas da ABNT. 

 

Desse modo, contém neste documento a Proposta de Intervenção justificada pelo Memorial 

Descritivo, as Disposições Preliminares para execução dos Serviços, a Especificação Técnica, 

Planilha Orçamentária Não-Desonerada, Cronograma Físico-financeiro, Memória de Cálculo, BDI 

Não-Desonerado, Composições Não-Desoneradas, Documentação Fotográfica e o Projeto 

Completo, fundamentais para o alcance das metas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz do Capibaribe/PE, na correta execução do Projeto. 

 

É responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE a 

elaboração e conclusão do processo licitatório e a fiel execução da obra. 
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1.0 - INTRODUÇÃO 

 

Reforma e construção de infraestrutura no acesso ao Centro de Cultura religiosa - Igreja 

São José - no município de Santa Cruz do Capibaribe/PE. 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe apresenta a proposta Reforma e 

construção de infraestrutura no acesso ao Centro de Cultura religiosa - Igreja São José - no 

município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, para garantir o acesso da População a um ambiente 

público de lazer e arborização, o que representa a personificação do compromisso assumido com 

o cidadão. 

 

A obra consiste na reforma e construção de uma praça pública, com novos canteiros para a 

plantação de gramíneas e arbustos, iluminação e arborização, dotada de bancos de madeira para 

que possa melhor ser apreciada pela população.  

 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe propõe a Reforma e construção de 

infraestrutura no acesso ao Centro de Cultura religiosa - Igreja São José - no município de 

Santa Cruz do Capibaribe/PE, com o objetivo de oferecer à população santa-cruzense as 

condições básicas necessárias para o acesso às atividades de lazer e de incentivo à saúde, 

integrado a outras ações do Governo Federal e Estadual, ONGs e Sociedades Civil, estejam 

acessíveis a todas as camadas sociais, contribuindo para a promoção do pleno exercício da 

cidadania.  
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2.0 - MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTIFICATIVO 

 

2.1 – CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 

 

 

2.1.1 - Histórico do município de Santa Cruz do Capibaribe 

Sua história remonta a 1750, quando o português Antônio Burgos, que por recomendações 

médicas procurava um local que favorecesse sua saúde, construiu uma cabana de taipa para se 

alojar com sua família e escravos na confluência do rio Capibaribe com o riacho Tapera. 



 

Página 6 de 35 
 

 

O seu nome se origina da grande cruz de madeira que colocou em frente a uma capela 

que mandou construir próxima a sua casa, a partir da qual teve início o povoamento. O crucifixo é 

conservado até hoje na igreja matriz. 

O distrito de Santa Cruz foi criado pela lei municipal nº 2, de 18 de abril de 1892, 

subordinado ao município de Taquaritinga. Pelo decreto-lei estadual nº 952, de 31 de dezembro 

de 1943, o distrito de Santa Cruz passou a denominar-se Capibaribe e o município de 

Taquaritinga a denominar-se Taquaritinga do Norte. Foi elevado à categoria de município com a 

denominação de Santa Cruz do Capibaribe, através da lei estadual nº 1818, de 29 de dezembro 

de 1953, data anualmente comemorada. 

Em 1953, Santa Cruz do Capibaribe de vila se tornou cidade. Como tantas que sobrevivem 

do feijão, milho e outras culturas de sobrevivência e já existindo as tradicionais colchas de 

retalhos, saiu da rotina, alguém de forma inteligente, ao separar os retalhos de tecidos, usou os de 

maior tamanho para confeccionar shorts, que desta forma, lhe daria mais lucro. A nova ideia se 

multiplicou em todas as costureiras da região e, por se tratar, na época, de algo reciclável, o preço 

daquele produto era irresistível, ganhando qualquer concorrência. Como o produto era de fácil 

venda, os homens se transformaram em mascates e percorreram inúmeras feiras do Nordeste, 

vendendo os produtos, enquanto as mulheres em casa, usando de criatividade, inovavam 

produzindo outros artigos de vestuário, como: saias, blusas, camisas, conjuntos infantis, anáguas 

e outras. 

 

2.1.2 - Localização e Acesso 

O município de Santa Cruz do Capibaribe está localizado na mesorregião Agreste e na 

Microrregião Alto Capibaribe do Estado de Pernambuco, limitando-se a norte com Estado da 

Paraíba, a sul com Brejo da Madre de Deus e Jataúba, a Leste com Taquaritinga do Norte, e a 

oeste com Estado da Paraíba. A área municipal ocupa 368,0 km² e representa 0.37 % do Estado 

de Pernambuco. está inserido na Folha SUDENE de Santa Cruz do Capibaribe na escala 

1:100.000. 

A sede do município tem uma altitude aproximada de 438 metros e coordenadas 

geográficas de 07°57’ 27” de latitude sul e 36°12’17” de longitude oeste, distando 194,3 km da 

capital, cujo acesso é feito pela BR-232/104 e PE-130. 
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2.1.3 - Clima 

Santa Cruz do Capibaribe possui clima semiárido, do tipo BSh, com índice pluviométrico de 

aproximadamente 460 milímetros por ano, um dos mais baixos do estado de Pernambuco. A 

temperatura média anual gira em torno dos 23 °C  

 

2.1.4 - Relevo 

O relevo é predominantemente suave-ondulado, cortado por vales estreitos, com vertentes 

dissecadas. 

 

2.1.5 - Vegetação 

A vegetação é basicamente composta por Caatinga Hiperxerófila com trechos de Floresta 

Caducifólia. 

 

2.1.6 - Hidrologia 

O município de Santa Cruz do Capibaribe encontra-se totalmente inserido nos domínios da 

Bacia Hidrográfica do Rio Capibaribe. Seus principais tributários são: o Rio Capibaribe e os 

riachos: Pará, Travessão, dos Pombos, Mingaiú, Olho d’Água e Doce ou Mulungu. Os principais 

corpos de acumulação são o açude Poço Fundo (27.750.000 m³). Todos os cursos d’água no 

município têm regime de escoamento intermitente e o padrão de drenagem é o dendrítico. 
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2.1.7 - Solos 

Seu solo é tipo argiloso, arenoso, pedregoso e rochoso.  

 

2.1.8 - Geologia  

- Rochas metabásicas e metaultrabásicas costumam ser bastante fraturadas e percolativas, e no 

início do processo de alteração transformam-se em argilominerais expansivos; alteram-se de 

forma heterogênea deixando blocos e matacões em meio aos solos: a profundidade do substrato 

rochoso costuma ser bastante irregular; 

- Predomínio de litologias de baixa permeabilidade e que se alteram para solos argilosos pouco 

permeáveis, que se compactam, impermeabilizam-se e sofrem alta erosão hídrica laminar se 

forem continuamente mecanizados com equipamentos pesados ou pisoteados por gado; 

- Apresentam aquíferos superficiais pobres; cobertura de solos desfavorável à recarga das águas 

subterrâneas. 

 

2.1.9 - População 

De acordo com os dados dos Censos Demográficos dos anos de 2010 a 2021, obtidos 

junto a Fundação Instituto de Geografia e Estatística – IBGE, tem-se a população total de Santa 

Cruz do Capibaribe no quadro a seguir: 

 

TABELA 1 – QUADRO DE POPULAÇÃO 

LOCALIDADE 
ANO 

2010 2022 

População Total 87.582 98.254 

 

A densidade demográfica é de 293,03 hab/km². 

 Em 2020, o salário médio mensal era de 1.3 salários mínimos. A proporção de pessoas 

ocupadas em relação à população total era de 15.2%. Já no ano de 2021, o salário médio mensal 

foi de 1.5 salários mínimos e a proporção de pessoas ocupadas, em relação à população total, era 

de 16,29%.  
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2.1.10 - Agricultura 

 A atividade agrícola constitui uma atividade econômica importante no município, onde 

prevalece as plantações de feijão e milho. 

 

2.1.11 - Pecuária 

 A pecuária tem grande importância no município, tendo rebanhos de caprinos, bovinos, 

galináceos, ovinos e suínos.  

 

2.1.12 - Comercio e Serviços 

A atividade econômica predominante é indústria e comércio com maior potencialidade de 

desenvolvimento para confecções de roupas. 

 

2.1.13 - Transporte 

A interligação viária à capital do Estado é realizada principalmente pela BR-232/104 e PE-

130. 

Existem linhas regulares de ônibus, partindo do terminal rodoviário da sede para o Recife e 

para os diversos municípios e localidades próximas de Caruaru. 

 

2.1.14 - Energia 

O município dispõe de um serviço de energia elétrica gerado pela Companhia Hidro 

Elétrica do São Francisco – CHESF e comercializado pela Companhia de Eletrificação de 

Pernambuco – CELPE. 

 

2.1.15 - Comunicação 

Dispõe a sede do município de agências dos Correios, agências de correio social, caixas 

de coletas e postos de venda de selos, sistema de telecomunicação com terminais instalados e 

telefones públicos, rádios AM e FM e repetidoras de TV (Rede Globo, SBT, Record TV, TV 

Cultura, TV Aparecida, TV Guararapes e TV Evangelizar). 
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2.2 – ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

2.2.1 – Disposições Preliminares 

O presente Memorial Descritivo constitui elemento fundamental para o cumprimento das 

metas estabelecidas para a execução dos serviços de Reforma e construção de infraestrutura 

no acesso ao Centro de Cultura religiosa - Igreja São José - no município de Santa Cruz do 

Capibaribe/PE. 

Para efeito das presentes Especificações, o termo Contratada define o proponente 

vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o objeto da Licitação, o termo 

Fiscalização define a equipe que representará o Departamento de Fiscalização e Obras do 

Município perante a Contratada e a quem este último dever-se-á reportar, e o termo Contratante 

define a Prefeitura Municipal. 

Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimento da empresa 

vencedora da licitação.  

Na execução de todos os projetos e serviços a Contratada deverá seguir as Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e as normas citadas no decorrer 

destas Especificações. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no 

projeto, conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste memorial, e 

demais documentos integrantes do contrato. 

 

2.2.2 – Discrepâncias, Prioridades e Interpretações. 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação do Memorial descritivo, Projetos, Detalhes e/ou 

das instruções de concorrência, deverão ser consultados os Profissionais Responsáveis ou a 

Contratante, nesta ordem. 

Em casos de divergência entre desenhos de escalas diferentes prevalecerão sempre os de 

maior escala. 

Em casos de divergências entre detalhes e desenhos e este Memorial Descritivo 

prevalecerão sempre os primeiros. 

Em casos de divergência entre cotas de desenhos e suas dimensões medidas em escala 

prevalecerão sempre às primeiras. 
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Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Memorial 

descritivo, assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão 

interpretados como fazendo parte integrante do projeto. 

Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nessas especificações pode ser 

feita sem consulta prévia e autorização por escrito dos autores do projeto e aprovação da 

Contratante. A Fiscalização poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os 

desenhos e especificações. 

A Contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os projetos antes e 

durante a execução de quaisquer serviços. 

 

2.2.3 – Orientação Geral e Fiscalização 

A Contratante manterá prepostos seus, convenientemente credenciados junto à 

construtora com autoridade para exercer, em nome da Contratante, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção, exercidos pela 

Contratada. 

As relações mútuas, entre a Contratante e Contratada, fornecedores e empreiteiros serão 

mantidas por intermédio da Fiscalização. 

A Contratada se obriga a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das 

obras e serviços contratados, facultando à Fiscalização, o acesso a todas as partes das obras 

contratadas. Obriga-se do mesmo modo, a facilitar a fiscalização em oficinas, depósitos ou 

dependências, onde se encontrem materiais destinados à construção, serviços e obras em reparo. 

Fica assegurado à Fiscalização o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços 

sempre que estes estiverem em desacordo com os projetos e especificações. 

A Contratada se obriga a retirar da obra, imediatamente após o recebimento da 

comunicação em diário de obra, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva ou 

incapacidade técnica. 

Os serviços a cargo de diferentes firmas serão articulados entre si de modo a proporcionar 

andamento harmonioso da obra em seu conjunto. 

As planilhas com quantitativos de serviços fornecidos pela Contratante devem 

obrigatoriamente ser conferidas pelo LICITANTE, antes da entrega da proposta na fase licitatória, 

não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações após a obra contratada. Qualquer 

discrepância deverá ser resolvida com a Fiscalização antes da contratação. 
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A Contratada fornecerá os equipamentos, os materiais, a mão-de-obra, o transporte e tudo 

mais que for necessário para a execução, a conclusão e a manutenção dos serviços, sejam eles 

definitivos ou temporários. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 

primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 

aprovação da Fiscalização, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver 

explícito o reaproveitamento. 

A Contratada deverá submeter à Fiscalização, amostras de todos os materiais a serem 

empregados nos serviços, antes de executá-los. Se julgar necessário, a Fiscalização poderá 

solicitar à Contratada a apresentação de informação, por escrito, dos locais de origem dos 

materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. 

A Contratada deverá providenciar a aquisição dos materiais tão logo seja contratado, 

visando o cumprimento dos prazos do cronograma para esse item. A Fiscalização não aceitará a 

alegação de atraso dos serviços devido ao não fornecimento dos materiais pelos fornecedores. 

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços aqui descritos; 

os custos respectivos deverão estar incluídos nos preços unitários e/ou no global constantes da 

proposta da Contratada. 

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a 

execução dos serviços deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante a 

execução da obra como acréscimo de novos serviços.  

O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, conforme prevê a legislação, deverá ser 

destacado em item próprio na planilha orçamentária, não devendo fazer parte da composição dos 

preços unitários. 

A equipe técnica da Contratada, responsável pelos serviços, deverá contar com 

profissionais especializados e devidamente habilitados, para desenvolverem as diversas 

atividades necessárias à execução da obra. A qualquer tempo, a Fiscalização poderá solicitar a 

substituição de qualquer membro da equipe técnica da Contratada, desde que entenda que seja 

benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos. 

Quando houver necessidade de movimentar ou modificar equipamentos e elementos 

existentes na obra, a fim de facilitar a execução de seus serviços, a Contratada deverá solicitar 

previamente à Fiscalização autorização para tais deslocamentos e modificações. 

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas, 

não poderão, jamais, constituir pretexto para a Contratada pretender cobrar "serviços extras" e/ou 
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alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente, a Contratada como 

altamente especializada nas obras e serviços em questão e que, por conseguinte, deverá ter 

computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios por 

acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo 

funcionamento de todos os materiais, peças, etc. 

A Contratada deverá remover todo o entulho do local da obra e fazer a limpeza completa 

após a finalização da execução do serviço. 

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos provocados no decorrer dos 

serviços ou em consequência destes, arcando com os prejuízos que possam ocorrer com o reparo 

desses danos. 

A inobservância das presentes especificações técnicas e dos projetos implica a não 

aceitação parcial ou total dos serviços, devendo a Contratada refazer as partes recusadas sem 

direito a indenização. 

A Contratada deverá, necessariamente, cotar seus serviços por preço unitário, seguindo a 

Planilha de Orçamento e Quantitativos. 

O material equivalente com o mesmo desempenho técnico a ser utilizado deverá ser 

apresentado com antecedência à Fiscalização para a competente autorização, a qual será dada 

por escrito em Ofício ou no Livro de Ocorrências. Ficará a critério da Fiscalização, exigir laudo de 

Instituto Tecnológico Oficial para comprovação da equivalência técnica, ficando desde já 

estabelecido que todas as despesas serão por conta da Contratada, ficando vedado qualquer 

repasse para a Contratante. 

 

2.3 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

 2.3.1 – Placa de Obra 

 A placa da obra deve ter 3,0 m de largura por 2,0 m de altura. Para que sua instalação seja 

feita em conformidade, procurar a Secretaria de Desenvolvimento Urbano do município de Santa 

Cruz do Capibaribe/PE para solicitação do modelo.  
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2.4 - INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DA OBRA 

 

             2.4.1 - Instalação, Administração e Locação da Obra. 

A Contratada deverá providenciar ligações provisórias de água e energia para utilização na 

obra, cabendo a ela despesas e providências correspondentes. 

Periodicamente a obra deverá ser limpa, removendo-se entulhos e detritos no decorrer dos 

trabalhos de construção. Madeiras de formas e andaimes deverão ser limpas e empilhadas, livres 

de pregos. 

A Contratada e suas subempreiteiras deverão fornecer a cada um de seus empregados, 

crachá de identificação com nome do empregado e nome da empresa, para que seja usado pelo 

empregado de modo visível, enquanto trabalhar na obra. Da mesma forma todos os empregados 

deverão utilizar capacete e outros equipamentos de segurança, que deverão ser identificados com 

o nome ou logomarca da empresa. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de capa 

resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão anotadas todas as 

ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução formais, solicitações e informações 

diversas que, a critério das partes, devam ser objeto de registro. Ao final da execução dos 

serviços, o referido Diário será de propriedade da Administração do Contratante.  

A Contratada se obriga a manter no escritório da obra, além do Diário de Obra, um 

conjunto de todas as plantas e especificações independentes das necessárias à execução, a fim 

de permitir uma perfeita fiscalização.  

 

2.5 - ESCAVAÇÕES E ATERROS EM GERAL 

 

2.5.1 - Escavações de valas 

 As escavações de valas deverão propiciar depois de concluídas, condições para 

montagem das fundações conforme elementos do projeto. 

 O fundo das valas deverá ser perfeitamente regularizado e apiloado, para melhor 

assentamento das fundações, infraestruturas, etc., e concretado. 
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 Os locais escavados deverão ficar livres de água, qualquer que seja a sua origem (chuva, 

vazamento de lençol freático, etc.), devendo para isso ser providenciada a sua drenagem através 

de esgotamento, para não prejudicar os serviços, ou causar danos à obra. 

 Sempre que as condições do solo exigirem, será executado o escoramento das valas, a 

critério da Contratada, e sob sua responsabilidade. 

 Toda escavação, em geral valas, para fundações, em que houver danos aos pisos 

existentes ou recém construídos, estes deverão ser refeitos pela Contratada, no mesmo padrão 

do existente, ou conforme indicado neste memorial, seja ele de qualquer natureza, paviflex, 

granitina, cimentados, grama, asfalto, etc. 

 

 2.5.2 – Aterro 

Os aterros serão feitos com depósito de materiais terrosos, provenientes das escavações, 

construídos até os níveis previstos no projeto arquitetônico. 

O lançamento será feito em camadas de no máximo 30cm (trinta centímetros) em toda a 

extensão que precisam ser aterradas. Todas as camadas serão convenientemente compactadas 

com equipamentos apropriados a cada caso, até atingirem compactação ideal. 

O material excedente da escavação das valas e que não será usado para aterro, deverá 

ser transportados para descarte em local adequado.  

Caso necessário, será utilizado material adicional para fazer o aterro.  

 

2.6 – LASTRO DE CONCRETO MAGRO 

 Nas valas escavadas para execução das fundações e caixas enterradas será aplicada uma 

camada de 5cm de concreto magro antes da instalação das armações, formas e alvenarias para 

regularização do fundo.  

 

2.7 – ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO 

 

Todas as estruturas, obras e ou serviços em concreto, deverão ser executados atendendo 

às especificações deste memorial e às normas da ABNT e demais pertinentes. 
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2.7.1 - Composição e dosagem 

 O concreto será composto pela mistura de cimento Portland, água, agregados inertes e, 

eventualmente, de aditivos químicos especiais. 

 A composição ou traço da mistura deverá ser determinado pelo laboratório de concreto, de 

acordo com a ABNT, baseado na relação do fator água/cimento e na pesquisa dos agregados 

mais adequados e com granulometria conveniente, com a finalidade de se obter: 

 Mistura plástica com trabalhabilidade adequada. 

 Produto acabado que tenha resistência, impermeabilidade, durabilidade e boa aparência, 

por se tratar de concreto aparente. 

 

2.7.2 - Materiais componentes 

 Cimentos, agregados, água e eventuais aditivos. 

 

2.7.3 – Dosagem 

 A dosagem do concreto deverá ser racional, objetivando a determinação de traços que 

atendam economicamente às resistências especiais do projeto, bem como a trabalhabilidade 

necessária e a durabilidade. 

 A dosagem racional do concreto deverá ser efetuada atendendo a qualquer método que 

correlacione a resistência, fator água/cimento, durabilidade, relação aquecimento e consistência. 

 A trabalhabilidade deverá atender às características dos materiais componentes do 

concreto, sendo compatível com as condições de preparo, transporte, lançamento e 

adensamento, bem como as características e das dimensões das peças a serem concretadas, e 

os tipos se aparentes ou não. 

 

2.7.4 - Preparo do Concreto 

 O preparo do concreto deverá ser sempre através de uma central de concreto, 

convenientemente dimensionada para atendimento ao plano de concretagem estabelecido de 

acordo com o cronograma da obra. 
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 A central de concreto deverá ser operada por pessoal especializado, com constante 

assistência do laboratório de campo, para as correções que se fizerem necessárias no traço do 

concreto. 

 Antes do início das operações de produção do concreto, deverão ser feitas as aferições 

dos dispositivos de pesagem e as determinações das umidades dos agregados, para correção do 

fator água/cimento. 

 Para cada carga de concreto preparado, deverá constar: peso do cimento, peso dos 

agregados miúdo e graúdo, fator água/cimento, hora do término da mistura e identificação do 

equipamento de transporte. 

 

2.7.5 - Lançamento 

 O concreto deverá ser depositado nos locais de aplicação, diretamente em sua posição 

final, através da ação adequada de vibradores, evitando-se a sua segregação. 

 Não será permitido o lançamento do concreto com alturas superiores a 2,00 metros, 

devendo-se usar funil e tubos metálicos articulados de chapa de aço para o lançamento. 

 Antes do lançamento do concreto, os locais a serem concretados, deverão ser vistoriados 

e retirados destes quaisquer tipos de resíduos prejudiciais ao concreto. 

 

2.7.6 - Adensamento 

 O adensamento do concreto deverá ser executado através de vibradores de alta 

frequência, com diâmetro adequado às dimensões das formas, e com características para 

proporcionar bom acabamento. 

 Os vibradores de agulha deverão trabalhar sempre na posição vertical e movimentados 

constantemente na massa de concreto, até a caracterização do total adensamento, e os seus 

pontos de aplicação deverão ser distantes entre si cerca de uma vez e meia o seu raio de ação. 

 Deverão ser evitados os contatos prolongados dos vibradores junto às formas e 

armaduras. 

 As armaduras parcialmente expostas, devido a concretagem parcelada de uma peça 

estrutural, não deverão sofrer qualquer ação de movimento ou vibração antes que o concreto 

onde se encontram engastadas, adquira suficiente resistência para assegurar a eficiência da 

aderência. 
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 Os vibradores de parede só deverão ser usados se forem tomados cuidados especiais, no 

sentido de se evitar que as formas e as armaduras possam ser deslocadas. 

 Toda concretagem deverá obedecer a um plano previamente estabelecido, onde 

necessariamente serão considerados: 

 Delimitação da área a ser concretada em uma jornada de trabalho, sem interrupções de 

aplicação do concreto, com definição precisa do volume a ser lançado. 

 Na delimitação desta área, ficarão definidas as juntas de concretagem, que deverão ser 

sempre verticais e atender às condições de menores solicitações das peças. O concreto junto 

às formas verticais das juntas deverá ser bem vibrado. As juntas de concretagem deverão ser 

providas de pontas de ferro para reforço conforme indicado anteriormente. 

 Planejamento dos recursos de equipamentos e mão-de-obra necessários à concretização dos 

serviços. 

 Verificação dos sistemas de formas e se as condições do cimbramento estão adequadas às 

sobrecargas previstas. 

 Estudos dos processos de cura a serem adotados para os setores delimitados por este plano 

de concretagem. 

 Todo concreto deverá ser cadastrado de forma a estabelecer uma correlação entre o local 

de aplicação e o número do lote do concreto lançado, para possibilitar um adequado controle de 

qualidade. 

 

2.7.7 - Cura 

 A cura do concreto deverá ser feita por um período mínimo de sete dias após o lançamento 

garantindo uma umidade constante neste período, de tal forma que a resistência máxima do 

concreto, preestabelecida, seja atingida. 

 

2.7.8 - Controle de qualidade 

 Durante a concretagem deverão ser moldados corpos de prova, em quantidades 

determinadas pelas normas brasileiras para rompimento aos 7 e 28 dias e obtido o slump para 

todos os lotes do concreto. 

 Os relatórios sobre a resistência a compressão aos 7 dias e slump deverão ser entregues 

a Fiscalização até 10 dias no máximo, após a respectiva concretagem e 31 dias para o 

rompimento aos 28 dias.  
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 Para as peças em que o concreto não atinja a resistência especificada poderão ser 

necessários reforços ou refazimento, a critério da Fiscalização, e dos projetistas, e de acordo com 

as normas da ABNT. 

 Deverá ser feita a contra prova de preferência pelo Departamento de Engenharia Civil da 

Contratante, ou outro laboratório indicado pela Fiscalização, às custas da Contratada. 

 

2.7.9 – Armaduras 

2.7.9.1 - Aço 

 Quando não especificados em contrário, os aços serão de classe A, laminados a quente, 

com escoamento definido por patamar no diagrama tensão-deformação. 

 Não poderão ser utilizados aços de qualidade ou características diferentes das 

especificadas no projeto, sem a aprovação da Fiscalização. 

 Todo aço a ser utilizado na obra deverá, preferencialmente ser de um único fabricante, 

visando facilitar o recebimento. 

 

2.7.9.2 - Recebimento e estocagem. 

 As partidas de aço recebidas na obra deverão ser subdivididas em lotes, que serão 

nomeados através de etiquetas de identificação, nas quais deverão constar os seguintes dados: 

 Número do lote. 

 Tipo de aço e bitola. 

 Data de entrada. 

 Número da nota fiscal do fornecedor. 

 Procedência da fabricação. 

 Identificação da amostra retirada, para ensaios de qualidade. 

 Todo aço deverá ser estocado em local apropriado e protegido contra intempéries, 

devendo ser disposto sobre estrados isolados do solo e agrupados por categoria e bitola, de modo 

a permitir um adequado controle de estocagem. 
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2.7.9.3 - Preparo das armaduras 

 As barras de aço deverão ser previamente retificadas por processos manuais e ou 

mecânicos, quando então serão vistoriadas quanto às suas características aparentes, como 

sejam, desbitolagem, rebarbas de aço, ou quaisquer outros defeitos aparentemente visíveis. 

 O corte e o dobramento das armaduras deverão ser executados a frio, com equipamentos 

apropriados e de acordo com os detalhes, dimensões de projeto e conferência nas formas. 

 Não será permitido o uso do corte óxido-acetileno e nem o aquecimento das barras para 

facilidade da dobragem, pois alteram as características das mesmas. 

 

2.7.9.4 - Colocação das armaduras 

 As armaduras deverão ser transportadas para os locais de aplicação, já convenientemente 

preparadas e identificadas. 

 O posicionamento das armaduras nas peças estruturais será feito rigorosamente de acordo 

com as posições e espaçamentos indicados nos projetos. 

 Os recobrimentos das armaduras deverão ser assegurados pela utilização de um número 

adequado de espaçadores ou pastilhas de concreto, principalmente para as nervuras das lajes 

não pré-moldadas. 

 As pastilhas de concreto deverão ser fabricadas com o mesmo tipo de argamassa a ser 

utilizado no concreto e deverão conter dispositivos adequados que permitam a sua fixação nas 

armaduras. 

 As espessuras mínimas de recobrimento das armaduras, deverão ser as especificadas 

pelas normas da ABNT, ou de acordo com as indicações dos projetos se estas forem maiores do 

que as das normas da ABNT. 

 As armaduras de espera ou ancoragem deverão ser sempre protegidas, para evitar que 

sejam dobradas ou danificadas. 

 Na sequência construtiva, antes da retomada dos serviços de concretagem, estas 

armaduras bem como as existentes deverão estar perfeitamente limpas e intactas. 

 Após montadas e posicionadas nas formas e convenientemente fixadas, as armaduras não 

deverão sofrer quaisquer danos ou deslocamentos, ocasionados pelo pessoal e equipamentos de 

concretagem, ou sofrer ação direta dos vibradores. 
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 As emendas das armaduras só poderão ser executadas de acordo com os procedimentos 

indicados nos projetos, ou os determinados pelas normas da ABNT. 

 Quaisquer outros tipos de emenda só poderão ser adotados com a expressa autorização 

da Fiscalização. 

 

2.7.10 - Formas Para Concreto 

2.7.10.1 - Painéis 

 Os painéis de formas, conforme os locais a que se destinarem e rigorosamente de acordo 

com desenhos dos projetos arquitetônicos e estrutural, e em função de acabamento superficial do 

concreto aparente ou não, deverão ser de chapas de madeira compensada, à prova d'água, de 

primeiro uso, revestidas de plástico, com espessura adequada à dimensão da peça a ser 

concretada, tipo "Gethalit", "Madeirit FSN", ou "Wagnerit", aprovado pela Fiscalização. 

 As formas destinadas à concretos aparentes só poderão ser reaproveitadas no máximo 3 

vezes e se em bom estado, para utilização de maior número de vezes consultar a Fiscalização 

mediante anotação em Diário de Obras. 

 As posições e o tipo das peças componentes das formas deverão obedecer rigorosamente 

aos desenhos do projeto de arquitetura referentes a concreto aparente e, em nenhuma hipótese, 

poderão ser modificadas sem autorização, por escrito dos projetistas. 

 Para as superfícies de concreto que não forem aparentes, estes compensados poderão ter 

acabamento apenas resinado com colagem fenólica. 

 A fim de não se deformarem por ação de variações térmicas e de umidade, ou quando da 

montagem de armadura, e do lançamento do concreto, as formas deverão ser suficientemente 

reforçadas por travessas, gravatas, escoras e chapuzes. 

 Poderão ser exigidos pela Fiscalização reforços especiais nos painéis de forma da 

estrutura, para que seja garantida uma superfície plana, sem ondulações e com bom acabamento. 

 Para evitar o escoamento de água e da nata de cimento, as formas deverão ser tanto 

quanto possível, estanques e as juntas entre as placas de madeira deverão ser "secas", de topo e 

vedadas com mata-juntas, sendo que os mata-juntas deverão ser aplicados no exterior das 

formas. 



 

Página 22 de 35 
 

 Os painéis de forma poderão ser várias vezes reaproveitados, desde que não apresentem 

defeitos em suas superfícies, que não possam deixar marcas no concreto, e que o revestimento 

impermeabilizante não esteja danificado, podendo serem recusados pela Fiscalização. 

 As formas deverão ser rigorosamente alinhadas, niveladas e aprumadas (com instrumento 

ótico, quando for o caso), conforme projeto arquitetônico e estrutural, mantendo vivas as arestas e 

sem ondulações nas superfícies. 

 Não será permitido o contato direto entre o concreto e ferros introduzidos nas formas para 

fixação de suas paredes e manutenção do paralelismo entre elas. 

 Para se manterem fixas e rígidas as faces internas das formas, e se garantirem as 

espessuras das peças de concreto indicadas nos projetos, deverão ser usados tubos 

separadores, de material plástico (polietileno) do tipo "Poliflex" ou similar, de seção circular, 

12mm, cujo interior deverá ser longitudinalmente atravessado por barras redondas de ferro de 

6,3mm de espessura, para amarração. 

 Para facilitar a desforma, as faces internas das formas deverão ser pintadas com agentes 

de desforma do tipo óleo diesel misturado com parafina aquecido em banho maria, para não 

danificar o concreto, manchando-o ou interferindo em sua cor ou textura. 

 

2.7.10.2 - Travamentos 

 Todos os materiais necessários aos reforços e travamentos dos painéis, quer sejam de 

madeira ou metálicos, deverão ser convenientemente dimensionados e posicionados, de tal forma 

a garantir a perfeita estabilidade dos painéis. 

 Nas peças esbeltas, para que sejam garantidos os alinhamentos e paralelismo dos painéis 

das formas, poderão ser utilizados tirantes metálicos passantes que se fixarão externamente nas 

peças de travamento. 

 Para estruturas aparentes e não estanques, estes tirantes poderão ser isolados através de 

bainhas plásticas, encabeçadas por dispositivos de apoio, de plástico semiflexível, de formato 

troncocônico. 

 Após a desforma, estes dispositivos de plástico serão removidos e as cavidades 

preenchidas com argamassa forte e compacta. 

 

 2.8 - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO  



 

Página 23 de 35 
 

 

Os blocos de concreto serão do tipo “Paver” modelo platô 10x20 cm, deverão ter 

resistência à compressão maior ou igual a 35 MPa, com espessura de 6,0 cm,” na cor cinza 

natural. Os pisos em blocos de concreto pré-fabricados deverão ser assentados sobre terreno 

nivelado com base de colchão de areia, travados através de contenção lateral e por atrito entre as 

peças. Para cada saco de cimento usar 2kg de pigmento ou 4% em relação a quantidade de 

cimento. As bordas da calçada deverão ser assentadas com argamassa. O caráter de similaridade 

dos blocos de concreto intertravado deverá ser aprovado pela Fiscalização, mediante projetos e 

fotos de pisos já executados, a fim de garantir o item especificado. Durante a execução dos 

serviços deverão ser apresentados Laudos de Resistência do material utilizado. 

 

2.9 – ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO 

 

As pedras escolhidas não deverão apresentar desvio do alinhamento e perfil superior a 

2,00 cm. Será utilizado meio-fio (guia) de concreto pré-moldado, dimensões 100x15x13x30cm 

(comprimento x base inferior x base superior x altura). O rejunte a ser utilizado será de cimento e 

areia grossa no traço de 1:4 

As aberturas das valas obedecerão ao alinhamento, perfil e medições do projeto. Nas 

escavações efetuas nas proximidades de prédios ou servidões, deverão ser empregados métodos 

de trabalho que evitem ou reduzam, ao máximo, a ocorrência de quaisquer perturbações oriundas 

das escavações.  

 

2.10 – PINTURA DE MEIO-FIO 

 

Consiste na execução de uma pintura com tinta acrílica sobre o meio fio. A pintura do meio 

fio deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado.  

 

2.11 – EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO 
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  Sobre a camada granular devidamente nivelada e regularizada, montam- se as fôrmas que 

servem para conter e dar forma ao concreto a ser lançado. Finalizada a etapa anterior é feito o 

lançamento, espalhamento, sarrafeamento e desempeno do concreto. 

2.12 – PISO PODOTÁTIL 

 

Fornecimento e instalação de piso tátil em concreto, alerta e / ou direcional 40 x 40cm. 

Este serviço compreende o fornecimento e instalação de piso tátil em concreto, composto por 

placas de concreto 40 x 40cm, espessura total de 20cm (placa + relevo), antiderrapante. A 

aplicação deverá ser feita com argamassa industrializada do tipo AC-II. Deverão ser previstas 

juntas de 1 a 2 mm entre as placas. As placas deverão ficar perfeitamente niveladas com o piso 

circundante. O fornecimento e instalação dos pisos táteis deverão obedecer aos critérios 

estabelecidos da ABNT NBR 16537, bem como da ABNT NBR 9050:2015. 

 

2.13 - PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO 

 

Deverá ser executado nas áreas indicadas no projeto de arquitetura, condições climáticas 

da região; resistência das espécies (plantas para áreas externas); tipo de solo da região. 

 

2.14 – TERRA VEGETAL  

 

Será colocada terra vegetal em uma camada de 20cm nas jardineiras indicadas nos 

projetos arquitetônicos. 

A terra será de boa qualidade, livre de inços, destorrada e armazenada em locais 

designados pela Fiscalização (abrigada), na própria obra. A terra para plantio de árvores e 

arbustos será enriquecida com adubos orgânicos. 

 

2.15 – FORNECIMENTO E PLANTIO DE ARBUSTOS ORNAMENTAIS (IXORA REI) 

 

Nos locais indicados em projeto, deverão ser colocados arbustos especificados em 

substrato preparado para tal fim. 
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2.16 – PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M.  

 

As espécies arbustivas, bem como palmeiras, deverão ser bem tutoradas para evitar que 

suas raízes sofram deslocamento devido aos ventos. O tutor deverá ser enterrado 80cm, antes do 

preenchimento total das covas de forma que sua colocação danifique o torrão. O tutor poderá ser 

de bambu ou madeira, com um diâmetro de 8cm e com umas das pontas cortado em ângulo de 

forma a facilitar sua colocação. Cada muda de árvores/palmeira terá dois tutores e será amarrada 

com barbante (jamais arame), de forma folgada, ao tutor, em dois pontos, de maneira que forme 

um oito deitado. 

 

2.17 – IMPERMEABILIZAÇAO DE SUPERFICIE COM GEOMEMBRANA (MANTA 

TERMOPLASTICA LISA) TIPO PEAD, E=2MM. 

 

Toda a área do espelho d’água, seguindo as dimensões do projeto executivo, deverá ser 

impermeabilizada com uma Geomembrana de PEAD (polietileno de Alta Densidade) com 2 mm de 

espessura para evitar possíveis contaminações da água. O processo de implantação da 

geomembrana, seja por soldagem ou outras tecnologias empregadas, deverá ser realizada com 

precaução, visto que, qualquer falha poderá permitir o vazamento. Deve-se observar também as 

áreas de ancoragem da manta, assim como estabelecido no projeto executivo. 

 

2.18 – CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA) 

 

Essa segunda camada será aplicada acima da camada de geomembrana no espelho 

d’água, fazendo o papel de base para o assentamento do revestimento em pastilhas. 

 

2.19 – REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE 

PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM) 
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Fornecimento e instalação de Revestimento cerâmico de 1ª Qualidade, com pastilhas de 

porcelana em dimensões 5 x 5 cm em locais indicados, de acordo com projeto e orientação do 

setor de engenharia. 

2.20 - ALVENARIA (EMBASAMENTO) 

 

Sobre as vigas baldrames será executada a alvenaria de embasamento em bloco de 

cerâmicos de 19x19x39cm, empregando argamassa de cimento e areia média, no traço de 1:4, 

impermeabilizadas com duas demãos de tinta asfáltica. Após a impermeabilização será efetuado o 

reaterro apiloado para preenchimento da vala escavada anteriormente. Todo material provido das 

escavações da fundação será transportado para os locais indicados pela Fiscalização. 

 

2.20.1 – Execução 

 

 Demarcar a alvenaria: materialização dos eixos de referência, demarcação das faces das 

paredes a partir dos eixos ortogonais, execução da primeira fiada; 

 Elevação da alvenaria: assentamento dos blocos em juntas desencontradas com a 

utilização de argamassa aplicada com palheta, fomando-se dois cordões contínuos; 

 A última fiada de embasamento deverá ser impermeabilizada 

 

 

2.21 – ALVENARIA EM TIJOLO CERAMICO MACICO 9X19X19CM 

 

Assentado com argamassa traço 1:2:8 (cimento, cal e areia) de 1/2 vez, de acordo com 

desnível do terreno, fazendo com que contrapiso fique nivelado de acordo com o restante da 

construção. 

 

2.22 - CHAPISCO  

 

Argamassa para chapisco convencional – argamassa preparada em obra misturando-se 

cimento e areia e traço 1:3, com preparo em betoneira 400 L. Executar Umedecendo a base para 
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evitar ressecamento da argamassa; Com a argamassa preparada conforme especificado pelo 

projetista, aplicar com colher de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de 

espessura de 3 a 5 mm. 

 

2.23 – IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA E 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 

 

Executar o reboco para recebimento do revestimento em pastilhas cerâmicas com 

argamassa no traço 1:1:6 (cimento/cal/areia), com espessura de 20 mm e aditivo 

impermeabilizante. Aplicar a argamassa com colher de pedreiro. Com régua, comprimir e alisar a 

camada de argamassa. Retirar o excesso. Acabamento superficial: sarrafeamento e posterior 

desempeno. Detalhes construtivos como juntas, frisos, quinas, cantos, peitoris, pingadeiras e 

reforços: realizados antes, durante ou logo após a Execução do revestimento. 

 

2.24- INSTALAÇÕES 

 

 2.24.1 – Observações Gerais 

Em todas as instalações, as marcas que não foram contempladas neste memorial ou nos 

projetos deverão ser indicadas pela Fiscalização. 

Todas as tubulações e conexões deverão ser montadas, de modo que a marca fique 

visível para inspeção da Fiscalização. 

 

 2.24.2 - Proteção e Verificação 

Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 

canalizações serão vedadas com bujões roscados ou plugues, convenientemente apertados, não 

sendo admitido o uso de buchas de madeira ou de papel, para tal fim. 

 

 2.24.3 - Instalações elétricas 

2.24.3.1 - Considerações gerais 
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A Contratada deverá montar os suportes, acessórios, complementos e materiais 

necessários às instalações elétricas, conforme projeto fornecido, de modo a torná-las completas, 

sem falhas ou omissões que venham a prejudicar o perfeito funcionamento dos conjuntos. 

Serão de fornecimento da Contratada, quer constem ou não nos desenhos referentes a 

cada um dos serviços, os seguintes materiais: 

 Materiais para complementação de tubulações etc., tais como: abraçadeiras, 

chumbadores, parafusos, porcas e arruelas, arames galvanizados para fiação e guias, 

material de vedação de roscas, graxa, talco, barras roscadas, parabolt, etc. 

 Materiais para complementarão de fiação, tais como: conectores, terminais, fitas isolantes, 

massas isolantes e de vedação, materiais para emendas e derivações, etc. 

 Materiais para uso geral, tais como: eletrodo de solda elétrica, oxigênio e acetileno, estopa, 

folhas de serra, cossinetes, brocas, ponteiros, etc. 

Todas as instalações, constantes do objeto, deverão ser executadas com esmero e bom 

acabamento com todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente instalados em 

posição firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertences, formando um 

conjunto mecânico e eletricamente satisfatório e de boa aparência. 

Todas as instalações deverão estar de acordo com os requisitos da ABNT, materiais 

aprovados pela ABNT e INMETRO, e deverão ser executadas de acordo com o desenho fornecido 

e padrões aprovados pelos demais concessionárias de serviço público. Todos os equipamentos e 

materiais danificados durante o manuseio ou montagem, deverão ser substituídos ou reparados 

às expensas da Contratada e à satisfação da Fiscalização. 

As discrepâncias porventura existentes entre os projetos, os memoriais e as 

especificações deverão ser apresentados antecipadamente à Fiscalização, antes de sua 

execução, para decisão. 

A Fiscalização ou seus prepostos, poderão inspecionar e verificar qualquer trabalho de 

construção e montagem, a qualquer tempo e, para isso, deverão ter livre acesso ao local dos 

trabalhos. 

As instalações elétricas devem seguir projeto específico e constituem-se de tais 

equipamentos: quadro de distribuição, haste de aterramento, disjuntores, luminárias, lâmpadas de 

LED, caixa octogonal, tomadas, interruptores, fiação e condutores necessários, e postes de 

concreto. Suas quantidades devem seguir o orçamento e a locação deverá ser feita conforme 

projeto. 
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2.24.3.2 – Disjuntores 

Os disjuntores usados deverão ser do tipo Unipolar Termomagnético (disparo para 

sobrecarga e curto-circuito) e corrente nominal máxima de acordo com os quadros de carga (10A 

e 16A). 

2.24.3.3 – Condutores 

Os condutores da rede serão de cobre do tipo isolados, para 450/750V do tipo antichamas. 

Não serão permitidas emendas dos condutores dentro de tubulações e/ou poste. As emendas 

permitidas deverão ser executadas dentro das caixas de passagem e ter sua isolação 

devidamente recomposta com utilização de fita isolante auto fusão e plástica. Em qualquer ponto 

da instalação a queda de tensão não deverá ser superior a 5%, conforme prescrição da NBR-

5410. 

 

2.24.3.4 – Eletrodutos 

Os eletrodutos serão em PVC rígido rosqueável antichama com diâmetro conforme 

especificado em projeto anexo. Quando os eletrodutos passarem por trecho de circulação de 

veículos deverão ser envelopados em concreto. 

 

2.24.3.5 – Luminárias 

As luminárias serão do tipo calha de sobrepor, com duas lâmpadas tubulares fluorescentes 

de 36W. 

 

2.24.3.6 – Medição de Energia Elétrica 

             As medições serão em baixa tensão 220V, atendendo as normas técnicas da 

concessionária Neoenergia, instaladas em caixas de policarbonato para medição monopolar, 

conforme projeto anexo. 

 

2.24.3.7 – Generalidades 

            Todos os circuitos deverão ser identificados através de anilhas ou fitas específicas para 

este fim. A obra deverá ser executada conforme projeto, em caso de necessidade de alterações 
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técnicas durante a execução, estas deverão ser anotadas para posteriormente fazer as alterações 

no projeto técnico (As-built). 

 

 2.24.4 - Instalação Hidráulica 

Deverão ser respeitados rigorosamente os detalhes do projeto e as normas da ABNT. 

Toda tubulação será executada com tubos e conexões de PVC rígido soldável, utilizando-

se adaptadores necessários às peças roscáveis. 

O abastecimento da edificação será obedecido conforme projeto hidráulico. 

 

 2.24.4.1 – Itens e suas características 

 Tubo de PVC, tipo soldável, DN 20 mm; 

 Registro de pressão bruto, latão, roscável, 1/2", com acabamento e canopla cromados; 

 Luva soldável e com bucha-latão, PVC, soldável, DN 20mm x ½”; 

 Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, PVC, soldável, DN 20mm x ½”; 

 Joelho 90 graus, PVC rígido, roscável, DN 20mm; 

 Te, PVC, soldável, DN 20 mm; 

 

 2.24.4.2 – Execução 

Os procedimentos necessários para execução devem seguir as recomendações 

específicas dos Cadernos Técnicos de Instalações Hidráulicas de Água Fria do SINAPI. 

 

2.25 – ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTOS VAZADOS (COBOGÓ) 

 

Peças pré-fabricadas em concreto com medidas 7x20x20cm (espessura x largura x altura), 

de primeira qualidade, leves, com as faces planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em 

pintura acrílica segundo cor indicada no quadro de cores e terá altura de 1,0m. 

Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e adesivo plastificante 

(vedalit) e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura.  
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Para bom acabamento deve-se executar uma moldura em concreto, ao redor de cada 

conjunto dos elementos, com espessuras variadas, conforme projeto arquitetônico. O 

assentamento deve iniciar pelo piso e devem ser realizados os fechamentos laterais e superiores. 

 

 

 

2.26 – ACESSÓRIOS  

 

2.26.1 - Banco de Praça de Madeira 

Bancos de madeira com 9 tábuas, deve ser executado conforme especificações do 

fornecedor.  

  

2.26.2 - Lixeira Para Pátios e Parques em Tela de Moeda  

Lixeira metálica dupla com capacidade de 60L. A base pode ser com placa de ferro ou com 

chumbado. Instalar conforme as especificações do fornecedor.  

 

2.27 - PISO EM GRANITO CINZA APLICADO EM CALÇADAS 

 

Será instalada no espelho d’água, como chapim em granito na cor cinza, com espessura 

de 2cm. A execução será acompanhada pela Fiscalização. 

 

2.28 – PINTURA 

 

Sobre quaisquer substratos a serem pintados, deve-se observar rigorosamente os 

seguintes itens: 

a) A superfície deve estar firme, limpa, seca, isenta de poeira, gordura, sabão, mofo etc.; 

b) Todas as partes soltas ou mal aderidas devem ser eliminadas através de raspagem ou 

escovação da superfície; 
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c) As imperfeições profundas das paredes deverão ser corrigidas com reboco; 

d) As pequenas imperfeições das paredes devem ser corrigidas com massa acrílica em 

superfícies externas ou internas, ou com massa PVA em superfícies internas; 

e) Manchas de gordura ou graxa devem ser eliminadas com água e detergentes; 

f) Paredes mofadas devem ser raspadas e a seguir lavadas com uma solução de água e água 

sanitária (1:1) e a seguir lavadas e enxugadas com água potável. 

 2.28.1 - Aplicação de fundo selador acrílico em paredes 

Deverá ser executado inicialmente o lixamento das superfícies utilizando-se lixa específica 

para posterior aplicação do selador que deverá ser aplicada com rolo pincel ou trincha em 

uma/duas demão.  

 

 2.28.2 - Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em paredes 

Após 12 (doze) horas, serão aplicadas 2 (duas) demãos de acabamento, a rolo, da tinta 

látex acrílica. Entre as 2 (duas) demãos haverá um intervalo mínimo de 24 (vinte quatro) horas. 

Deverão ser seguidas demais recomendações do fabricante. 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de 

conformidade com as indicações de projeto, bem como com as diretrizes gerais destas 

especificações técnicas. 

O preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à execução da pintura, 

incluindo preparo, aplicação da tinta nas demãos necessárias, proteções, limpeza, andaimes e 

demais serviços complementares. 

 

2.29 – PERGOLADO  

 

 O pergolado será confeccionado em madeira de lei e devem ser revestidas com verniz 

para proteção contra intempéries. Sua execução será conforme especificado em projeto.  

 

2.30 - REPAROS E LIMPEZA GERAL DA OBRA 
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 Após a conclusão das obras e serviços seus acessos e complementos e também durante 

sua execução, deverão ser reparados, repintados, reconstruídos ou repostos itens, materiais, 

equipamentos, etc., sem ônus para a Prefeitura, danificados por culpa da Contratada, danos estes 

eventualmente causados às obras ou serviços existentes, vizinhos ou trabalhos adjacentes, ou a 

itens já executados da própria obra. 

 

 2.30.1 - Remoção do Canteiro 

 Terminada a obra, a Contratada deverá providenciar a retirada das instalações do canteiro 

de obras e serviços e promover a limpeza geral das obras e serviços, e de seus complementos. 

 

2.30.2 - Limpeza 

2.30.2.1 - Limpeza Preventiva 

 A Contratada deverá proceder periodicamente à limpeza da obra e de seus complementos 

removendo os entulhos resultantes, tanto do interior da mesma, como no canteiro de obras e 

serviços e adjacências provocados com a execução da obra, para bota fora apropriado. 

 

2.30.2.2 - Limpeza Final 

 Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as 

partes da obra e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora apropriado. 

 Em seguida será feita uma varredura geral da obra e de seus complementos com o 

emprego de serragem molhada, para evitar formação de poeira, começando-se pelos andares ou 

níveis superiores. 

 EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DE ÁCIDO MURIÁTICO 

OU QUALQUER OUTRO TIPO DE ÁCIDO EM QUALQUER TIPO DE LIMPEZA, EXCETO NOS 

CASOS CITADOS ESPECÍFICAMENTE NESTE MEMORIAL. 

 

2.31 - RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
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 Concluídos todas as obras e serviços, objetos desta licitação, se estiverem em perfeitas 

condições atestada pela Fiscalização, e após efetuados todos os testes necessários, bem como 

recebida toda a documentação exigida neste memorial e nos demais documentos contratuais, 

serão recebidos provisoriamente por esta através de Termo de Recebimento Provisório Parcial, 

emitido juntamente com a última medição. 

 Decorridos 15 (quinze dias) corridos a contar da data do requerimento da Contratada, as 

obras e os serviços serão recebidos provisoriamente pela Fiscalização ou por uma comissão 

designada pela Prefeitura, composta de pelo menos 02 membros, e que lavrará “Termo de 

Recebimento Provisório”. 

 A Contratada fica obrigada a manter as obras e os serviços por sua conta e risco, até a 

lavratura do “Termo de Recebimento Definitivo”, em perfeitas condições de conservação e 

funcionamento. 

 Decorridos o prazo de 30 (trinta) dias após a lavratura do “Termo de Recebimento 

Provisório”, se os serviços de correção das anormalidades por ventura verificadas forem 

executados e aceitos pela Fiscalização ou pela Comissão, será lavrado o “Termo de Recebimento 

Definitivo”. 

 Aceitas as obras e os serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção 

e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 

 Desde o recebimento provisório, o Município entrará de posse plena das obras e serviços, 

podendo utilizá-los. Este fato será levado em consideração quando do recebimento definitivo, para 

os defeitos de origem da utilização normal da praça. 

 O recebimento em geral também deverá estar de acordo com a Lei 8.666/1993 Resolução 

TCE 03/2009. 

 O atestado de execução da obra, para fins de acervo técnico só será fornecido após 

a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo. 
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2.32 – CASOS OMISSOS 

 

 Os casos eventualmente omissos nestas especificações, serão resolvidos pela 

Fiscalização, recomendando-os quando necessário, ao Diretor de Departamento. 

 O método de execução deve seguir o indicado no catálogo de metodologias e execuções 

disponibilizado pela caixa econômica federal por meio do site: Sumário de Publicações - SINAPI - Caixa 

(cesarep.github.io), na opção sumário de publicações, no que se refere às composições com base 

SINAPI. 

 O método de execução apresentado nestes dois locais será o critério utilizado para a 

aceitação dos serviços, sendo os mesmos bem executados, além dos critérios para medição. 

  Orientação sobre as medições na plataforma TRANSFERE.GOV 

 A empresa terá que ter o registro da execução das OBRAS diretamente na Plataforma +Brasil pela 

empresa EXECUTORA, através do site, e as medições serão por eventos:  

https://medicao.transferegov.sistema.gov.br/medicao/ 

Segue abaixo o passo a passo para o cadastro das medições: 

 

 

https://cesarep.github.io/sumario-sinapi/
https://cesarep.github.io/sumario-sinapi/
https://medicao.transferegov.sistema.gov.br/medicao/


IPO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação #PUBLICO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

0
REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA 

RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE
417.650,32 

1. PRAÇA DO PARÁ - BDI 1 - 417.650,32 

1.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL E SERVIÇOS GERAIS - BDI 1 - 20.428,80 

1.1.1. COMP G ADMINISTRAÇÃO LOCAL E SERVIÇOS GERAIS MÊS 5,00               3.348,98 BDI 1 4.085,76 20.428,80 

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES - BDI 1 - 3.023,52 

1.2.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 8,00                  309,79 BDI 1 377,94 3.023,52 

1.3. DEMOLIÇÃO E REMOÇÕES - BDI 1 - 8.077,66 

1.3.1. SINAPI 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 8,15                    53,53 BDI 1 65,31 532,28 

1.3.2. SINAPI 100981

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 57,48                      9,38 BDI 1 11,44 657,57 

1.3.3. SINAPI 97914
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 574,80                      2,91 BDI 1 3,55 2.040,54 

1.3.4. SINAPI 98530
CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 

0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018
UN 11,00                  114,11 BDI 1 139,21 1.531,31 

1.3.5. SINAPI 98527
REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM DIÂMETRO 

MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018
UN 11,00                  190,87 BDI 1 232,86 2.561,46 

1.3.6. COMP A Remoção de poste de concreto armado seção circular ou duplo T (REF. ORSE 3242 AGO/2023) UN 5,00                  123,69 BDI 1 150,90 754,50 

1.4. PAVIMENTAÇÃO - BDI 1 - 115.421,14 

1.4.1. SINAPI 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022
M2 1.090,75                    70,68 BDI 1 86,23 94.055,37 

1.4.2. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 263,75                    57,35 BDI 1 69,97 18.454,59 

1.4.3. SINAPI 102491
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 

FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M2 79,13                    21,44 BDI 1 26,16 2.070,04 

1.4.4. SINAPI 94991
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022
M3 0,53                  640,05 BDI 1 780,86 413,86 

1.4.5. SINAPI 104658
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA. AF_05/2023
M2 2,67                  131,17 BDI 1 160,03 427,28 

1.5. VEGETAÇÃO E PAISAGISMO - BDI 1 - 19.306,75 

1.5.1. SINAPI 103946
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 

AF_05/2022
M2 121,70                    21,99 BDI 1 26,83 3.265,21 

1.5.2. SINAPI-I 7253 TERRA VEGETAL (GRANEL)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    M3    32,24                  128,57 BDI 1 156,86 5.057,17 

1.5.3. SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 57,30                    76,21 BDI 1 92,98 5.327,75 

1.5.4. COMP B Fornecimento e plantio de arbustos ornamentais (IXORA REI) (REF. ORSE 2397 AGO/2023) UN 210,00                    12,55 BDI 1 15,31 3.215,10 

1.5.5. SINAPI 98516 PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 UN 4,00                  448,57 BDI 1 547,26 2.189,04 

1.5.6. COMP I RETIRADA E RECOLOCACAO ARVORES PEQUENO PORTE (REF. SBC 022158 AGO/2023) UND 1,00                  206,95 BDI 1 252,48 252,48 

1.6. ESPELHO D'ÁGUA - BDI 1 - 49.938,20 

1.6.1. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021
M3 14,04                    80,22 BDI 1 97,87 1.374,09 

1.6.2. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016
M2 17,39                    30,98 BDI 1 37,80 657,34 

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 22,00%Recife / PE

MUNICÍPIO / UF

GESTOR PROGRAMA OBJETOAÇÃO / MODALIDADE

dez-23

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

LOCALIDADE / ENDEREÇO

DISTRITO VILA DO PARÁ, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1086894-33

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

OPERACOES DIVERSAS

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MTUR OPERACOES DIVERSAS REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO 

127.476 v008   micro



IPO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação #PUBLICO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 22,00%Recife / PE

MUNICÍPIO / UF

GESTOR PROGRAMA OBJETOAÇÃO / MODALIDADE

dez-23

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

LOCALIDADE / ENDEREÇO

DISTRITO VILA DO PARÁ, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1086894-33

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

OPERACOES DIVERSAS

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MTUR OPERACOES DIVERSAS REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO 

1.6.3. COMP C
IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM GEOMEMBRANA (MANTA TERMOPLASTICA 

LISA) TIPO PEAD, E=2MM. (REF. SINAPI 74033 JAN/2020)
M2 17,02                    65,95 BDI 1 80,46 1.369,43 

1.6.4. SINAPI 87690

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021

M2 17,02                    48,31 BDI 1 58,94 1.003,16 

1.6.5. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
M3 5,00                  492,26 BDI 1 600,56 3.002,80 

1.6.6. SINAPI 96544
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017
KG 28,70                    17,28 BDI 1 21,08 605,00 

1.6.7. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017
KG 292,60                    14,34 BDI 1 17,49 5.117,57 

1.6.8. SINAPI 96548
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017
KG 20,80                    11,42 BDI 1 13,93 289,74 

1.6.9. SINAPI 96543
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017
KG 35,30                    18,49 BDI 1 22,56 796,37 

1.6.10. SINAPI 92263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
M2 20,08                  168,20 BDI 1 205,20 4.120,42 

1.6.11. SINAPI 96535
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
M2 4,33                  154,00 BDI 1 187,88 813,52 

1.6.12. SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 

E = 17 MM. AF_09/2020
M2 36,22                  120,15 BDI 1 146,58 5.309,13 

1.6.13. SINAPI 87244
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 

X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. AF_02/2023
M2 27,10                  236,26 BDI 1 288,24 7.811,30 

1.6.14. SINAPI 103326

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 

CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021

M2 19,20                    74,58 BDI 1 90,99 1.747,01 

1.6.15. SINAPI 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021

M2 16,74                    78,46 BDI 1 95,72 1.602,35 

1.6.16. SINAPI 101092 PISO EM GRANITO APLICADO EM CALÇADAS OU PISOS EXTERNOS. AF_05/2020 M2 5,76                  471,65 BDI 1 575,41 3.314,36 

1.6.17. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 84,71                      6,47 BDI 1 7,89 668,36 

1.6.18. SINAPI 98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
M2 84,71                    47,54 BDI 1 58,00 4.913,18 

1.6.19. SINAPI 89984
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021
UN 2,00                    85,87 BDI 1 104,76 209,52 

1.6.20. SINAPI 89374
LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", INSTALADO EM RAMAL 

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2,00                      9,88 BDI 1 12,05 24,10 

1.6.21. COMP D Joelho 90º de pvc rígido roscável com bucha de latão diâm = 1/2" (REF. ORSE 1344 AGO/2023) UN 3,00                    16,01 BDI 1 19,53 58,59 

1.6.22. SINAPI 89376

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM 

X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022

UN 2,00                      5,22 BDI 1 6,37 12,74 

1.6.23. SINAPI 89355
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 80,42                    19,14 BDI 1 23,35 1.877,81 

1.6.24. SINAPI 89393
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
UN 2,00                    10,13 BDI 1 12,36 24,72 

227.476 v008   micro



IPO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação #PUBLICO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(R$)

Preço Total

(R$)

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5

Não 22,00%Recife / PE

MUNICÍPIO / UF

GESTOR PROGRAMA OBJETOAÇÃO / MODALIDADE

dez-23

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

LOCALIDADE / ENDEREÇO

DISTRITO VILA DO PARÁ, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1086894-33

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

OPERACOES DIVERSAS

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MTUR OPERACOES DIVERSAS REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO 

1.6.25. SINAPI 104613

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM DIAGONAL, NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 33,48                    72,27 BDI 1 88,17 2.951,93 

1.6.26. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. 

AF_06/2014
M2 12,83                      3,49 BDI 1 4,26 54,66 

1.6.27. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023
M2 12,83                    13,35 BDI 1 16,29 209,00 

1.7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - BDI 1 - 38.293,61 

1.7.1. SINAPI 91937
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023
UN 14,00                    16,32 BDI 1 19,91 278,74 

1.7.2. SINAPI 92867
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00                    28,10 BDI 1 34,28 68,56 

1.7.3. SINAPI 91902

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 2,00                    11,43 BDI 1 13,94 27,88 

1.7.4. SINAPI 91879
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 3,00                      6,74 BDI 1 8,22 24,66 

1.7.5. SINAPI 100557
CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 80X80X15CM (SOBREPOR) FORNECIMENTO E 

INSTALACAO. AF_11/2019
UN 4,00                  431,70 BDI 1 526,67 2.106,68 

1.7.6. SINAPI 91996
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 2,00                    33,45 BDI 1 40,81 81,62 

1.7.7. SINAPI 91978
INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,00                    38,26 BDI 1 46,68 46,68 

1.7.8. SINAPI 101632
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UN 1,00                    41,94 BDI 1 51,17 51,17 

1.7.9. SINAPI 91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 155,30                      2,69 BDI 1 3,28 509,38 

1.7.10. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 432,10                      3,86 BDI 1 4,71 2.035,19 

1.7.11. SINAPI 98111
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 

INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020
UN 1,00                    46,30 BDI 1 56,49 56,49 

1.7.12. SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2,00                    13,90 BDI 1 16,96 33,92 

1.7.13. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1,00                    13,32 BDI 1 16,25 16,25 

1.7.14. SINAPI 91843

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 53,80                      6,28 BDI 1 7,66 412,11 

1.7.15. SINAPI 91847

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,40                    12,89 BDI 1 15,73 6,29 

1.7.16. SINAPI 91866
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 1,00                      8,05 BDI 1 9,82 9,82 

1.7.17. SINAPI 93008
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
M 1,00                    18,31 BDI 1 22,34 22,34 

1.7.18. SINAPI 93009
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021
M 3,00                    27,36 BDI 1 33,38 100,14 

1.7.19. SINAPI 91867
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 2,00                      9,73 BDI 1 11,87 23,74 

1.7.20. COMP E Abraçadeira metálica tipo "D" de 1/2" (REF. ORSE 9975 AGO/2023) UN 93,00                      7,01 BDI 1 8,55 795,15 327.476 v008   micro
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LOCALIDADE / ENDEREÇO

DISTRITO VILA DO PARÁ, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

LOCALIDADE DO SINAPI

1086894-33

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

OPERACOES DIVERSAS

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MTUR OPERACOES DIVERSAS REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO 

1.7.21. COMP F
Eletroduto flexível em aço galvanizado, revestido externamente com PVC preto, diâm. externo de 

25mm (3/4") tipo sealtubo (REF. ORSE 13344 AGO/2023)
M 95,80                    22,78 BDI 1 27,79 2.662,28 

1.7.22. SINAPI 97586

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 6,00                  172,38 BDI 1 210,30 1.261,80 

1.7.23. SINAPI 96986
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 1,00                  160,26 BDI 1 195,52 195,52 

1.7.24. SINAPI 101548
ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2020
UN 1,00                      7,65 BDI 1 9,33 9,33 

1.7.25. SINAPI 101875

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, 

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                  357,05 BDI 1 435,60 435,60 

1.7.26. COMP H
POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO (REF. SINAPI 100621 AGO/2023)
UND 4,00               3.250,02 BDI 1 3.965,02 15.860,08 

1.7.27. SINAPI-I 5044
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 9,00 M, 

RESISTENCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
UN    1,00                  884,06 BDI 1 1.078,55 1.078,55 

1.7.28. SINAPI 101659
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UN 8,00                  963,11 BDI 1 1.174,99 9.399,92 

1.7.29. SINAPI 100600

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 M, 

CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE 

CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

UN 1,00                  560,43 BDI 1 683,72 683,72 

1.8. DIVERSOS - BDI 1 - 38.970,96 

1.8.1. COTAÇÃO 1 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BANCO MODELO CAVALINHO, COM 9 TÁBUAS UND 16,00               1.079,90 BDI 1 1.317,48 21.079,68 

1.8.2. SINAPI 103307

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM TUBO DE AÇO 

CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO 

DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

UN 11,00               1.333,18 BDI 1 1.626,48 17.891,28 

1.9. MURETAS DA JARDINEIRA - BDI 1 - 41.044,38 

1.9.1. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021
M3 47,30                    80,22 BDI 1 97,87 4.629,25 

1.9.2. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016
M2 94,60                    30,98 BDI 1 37,80 3.575,88 

1.9.3. SINAPI 103326

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 

CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021

M2 83,52                    74,58 BDI 1 90,99 7.599,48 

1.9.4. SINAPI 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021

M2 54,08                    78,46 BDI 1 95,72 5.176,54 

1.9.5. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 130,23                      6,47 BDI 1 7,89 1.027,51 

1.9.6. SINAPI 98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
M2 130,23                    47,54 BDI 1 58,00 7.553,34 

1.9.7. SINAPI 104613

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM DIAGONAL, NA ALTURA INTEIRA DAS 

PAREDES. AF_02/2023_PE

M2 130,23                    72,27 BDI 1 88,17 11.482,38 

1.10. CORETO - BDI 1 - 73.121,46 

1.10.1. SINAPI 96617
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017
M2 21,75                    19,30 BDI 1 23,55 512,21 

1.10.2. SINAPI 94965
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 

BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021
M3 10,81                  492,26 BDI 1 600,56 6.492,05 

427.476 v008   micro
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LOCALIDADE DO SINAPI

1086894-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
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REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MTUR OPERACOES DIVERSAS REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO 

1.10.3. SINAPI 96546
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017
KG 193,40                    14,34 BDI 1 17,49 3.382,57 

1.10.4. SINAPI 92771
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 64,90                    12,20 BDI 1 14,88 965,71 

1.10.5. SINAPI 92762
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 387,30                    12,61 BDI 1 15,38 5.956,67 

1.10.6. SINAPI 96543
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2017
KG 49,30                    18,49 BDI 1 22,56 1.112,21 

1.10.7. SINAPI 92768
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 19,20                    14,67 BDI 1 17,90 343,68 

1.10.8. SINAPI 92759
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
KG 40,90                    15,17 BDI 1 18,51 757,06 

1.10.9. SINAPI 96535
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
M2 4,95                  154,00 BDI 1 187,88 930,01 

1.10.10. SINAPI 92263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
M2 18,90                  168,20 BDI 1 205,20 3.878,28 

1.10.11. SINAPI 92265
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 

E = 17 MM. AF_09/2020
M2 59,57                  120,15 BDI 1 146,58 8.731,77 

1.10.12. SINAPI 92267
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 

E = 17 MM. AF_09/2020
M2 36,74                    51,63 BDI 1 62,99 2.314,25 

1.10.13. SINAPI 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021
M3 16,49                    80,22 BDI 1 97,87 1.613,88 

1.10.14. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 

AF_08/2023
M3 5,68                    25,51 BDI 1 31,12 176,76 

1.10.15. SINAPI 100981

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA 

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE 

(UNIDADE: M3). AF_07/2020

M3 13,51                      9,38 BDI 1 11,44 154,55 

1.10.16. SINAPI 97914
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 135,13                      2,91 BDI 1 3,55 479,71 

1.10.17. SINAPI 103326

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39 

CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021

M2 32,13                    74,58 BDI 1 90,99 2.923,51 

1.10.18. SINAPI 87894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 150,29                      6,47 BDI 1 7,89 1.185,79 

1.10.19. SINAPI 98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
M2 150,29                    47,54 BDI 1 58,00 8.716,82 

1.10.20. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. 

AF_06/2014
M2 150,29                      3,49 BDI 1 4,26 640,24 

1.10.21. SINAPI 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_04/2023
M2 150,29                    13,35 BDI 1 16,29 2.448,22 

1.10.22. SINAPI 101162

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 

7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_05/2020

M2 16,64                  127,72 BDI 1 155,82 2.592,84 

1.10.23. SINAPI 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016
M2 39,00                    30,98 BDI 1 37,80 1.474,20 

1.10.24. SINAPI 87690

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021

M2 39,00                    48,31 BDI 1 58,94 2.298,66 

527.476 v008   micro
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REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MTUR OPERACOES DIVERSAS REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO 

1.10.25. SINAPI 87263

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 

AF_02/2023_PE

M2 45,70                  169,65 BDI 1 206,97 9.458,53 

1.10.26. SINAPI 94991
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022
M3 0,38                  640,05 BDI 1 780,86 296,73 

1.10.27. SINAPI 103328

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021

M2 6,90                    78,46 BDI 1 95,72 660,47 

1.10.28. SINAPI 98562
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023
M2 43,80                    47,54 BDI 1 58,00 2.540,40 

1.10.29. SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 0,90                    76,21 BDI 1 92,98 83,68 

1.11. PERGOLADO - BDI 1 - 10.023,84 

1.11.1. SINAPI 103315
INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021
M2 28,80                  285,29 BDI 1 348,05 10.023,84 

Encargos sociais:

Observações:

Local

Data

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

19 de março de 2024

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
Nome: Nome:

Título: Título:

CREA/CAU: CREA/CAU:

ART/RRT: ART/RRT:

026.902-D/PE

ENGENHEIRO CIVIL

Nº PE20231025616

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA LAGOS

627.476 v008   micro



I

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Início Previsto

1 abr-24

0 1 2 3 4 5 6 7 8

Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 Parcela 4 Parcela 5 Parcela 6 Parcela 7 Parcela 8
mai-24 jun-24 jul-24 ago-24 set-24 out-24 nov-24 dez-24

 -   (%) 15,37% 14,87% 21,91% 20,74% 27,11% 0,00% 0,00% 0,00%

  -   Repasse (R$) 51.594,64 49.935,50 73.570,73 69.634,92 91.019,21 0,00 0,00 0,00

  -   CP Fin. (R$) 12.584,65 12.179,97 17.944,92 16.984,93 22.200,85 0,00 0,00 0,00

  -   Outros (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  -   Invest. (R$) 64.179,29 62.115,47 91.515,65 86.619,85 113.220,06 0,00 0,00 0,00
  -   (%) 15,37% 30,24% 52,15% 72,89% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

335.755,00 Repasse (R$) 51.594,64 101.530,14 175.100,87 244.735,79 335.755,00 335.755,00 335.755,00 335.755,00

81.895,32 CP Fin. (R$) 12.584,65 24.764,62 42.709,54 59.694,47 81.895,32 81.895,32 81.895,32 81.895,32

0,00 Outros (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

417.650,32 Acum. Inv. (R$) 64.179,29 126.294,76 217.810,41 304.430,26 417.650,32 417.650,32 417.650,32 417.650,32
Acumulado (%) 15,37% 30,24% 52,15% 72,89% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Acum. Inv. (R$) 64.179,29 126.294,76 217.810,41 304.430,26 417.650,32 417.650,32 417.650,32 417.650,32
Acumulado (%) 15,37% 30,24% 52,15% 72,89% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acum. Inv. (R$) 64.179,29 126.294,76 217.810,41 304.430,26 417.650,32

Nome:
Cargo:

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO 

A
c
u

m
u

la
d

o

Etapa
Meta / 

Sub-Meta

1

CFF-CT - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DO CONTRATO

Valores Totais (R$)

P
a
rc

e
la

Descrição da Meta / Sub-Meta

417.650,32Meta 1.

417.650,321 Sub-Meta 1.1 REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 

INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO 

PREFEITO

Local: SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE Representante Tomador / Agente Promotor

Data: 19 de março de 2024 Fábio Queiroz Aragão

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV RECURSO
1086894-33  941265/2023 OGU não-PAC

MUNICÍPIO / UF

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
335.755,00 81.895,32 417.650,32

VALORES CONTRATADOS (R$)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

DISTRITO VILA DO PARÁ, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

OPERACOES DIVERSAS

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

OBJETO

MTUR
PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE / ENDEREÇO

OPERACOES DIVERSAS
GESTORNº OPERAÇÃO Nº SICONV RECURSO

1086894-33  941265/2023 OGU não-PAC

MUNICÍPIO / UF

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
335.755,00 81.895,32 417.650,32

VALORES CONTRATADOS (R$)

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

DISTRITO VILA DO PARÁ, SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

OPERACOES DIVERSAS

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

OBJETO

MTUR
PROGRAMA AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE / ENDEREÇO

OPERACOES DIVERSAS
GESTOR

141.211 v009  micro



I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 3,80% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,60% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,90% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,08% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 7,00% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 3,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 22,00% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 22,00%

Observações:

Data

Nome: Nome:

Título: Cargo:

CREA/CAU:

ART/RRT: Nº PE20231025616

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração

(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção 

de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 60%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

quinta-feira, 5 de outubro de 2023

026.902-D/PE

Responsável Técnico Responsável Tomador

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA LAGOS FÁBIO QUEIROZ ARAGÃO

ENGENHEIRO CIVIL

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 

Administração Pública.

 - 1(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Não

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR
1086894-33 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE

OBJETO
REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO 

DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

PREFEITO

Local

60,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Grau de Sigilo

#PUBLICO

127.476 v008   micro

FABIO QUEIROZ 
ARAGAO:02552709419

Assinado de forma digital por 
FABIO QUEIROZ 
ARAGAO:02552709419



_

CUSTO UNIT CUSTO UNIT
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.
COMP A Remoção de poste de concreto armado seção circular ou duplo T (REF. ORSE 3242 AGO/2023) UN 114,50 123,69

SINAPI 101009

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE POSTE DE CONCRETO EM CAMINHÃO CARROCERIA COM 

GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. AF_07/2020 T 1 41,94 42,57
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4 18,14 20,28

COMP B Fornecimento e plantio de arbustos ornamentais (IXORA REI) (REF. ORSE 2397 AGO/2023) UN 12,12 12,55
SINAPI-I 38640 MUDA DE ARBUSTO, PINGO DE OURO/ VIOLETEIRA, H = *10 A 20* CM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              UN    1 4,65 4,65
SINAPI-I 7253 TERRA VEGETAL (GRANEL)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    M3    0,03 128,57 128,57
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2 18,14 20,28

COMP C

IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM GEOMEMBRANA (MANTA TERMOPLASTICA LISA) TIPO 

PEAD, E=2MM. (REF. SINAPI 74033 JAN/2020) M2 64,95 65,95
SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2 22,63 25,46
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2 18,14 20,28

SINAPI-I 44509 MANTA TERMOPLASTICA, PEAD, GEOMEMBRANA LISA, E = 2,00 MM (NBR 15352)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M2    1,05 54,11 54,11

COMP D Joelho 90º de pvc rígido roscável com bucha de latão diâm = 1/2" (REF. ORSE 1344 AGO/2023) UN 14,92 16,01
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,22 18,14 20,28
SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,22 21,87 24,70

SINAPI-I 3143 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 25 M (L X C)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          UN    0,621 6,82 6,82
SINAPI-I 3543 JOELHO PVC, ROSCAVEL, 90 GRAUS, 1/2", COR BRANCA, PARA AGUA FRIA PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    1 1,89 1,89

COMP E Abraçadeira metálica tipo "D" de 1/2" (REF. ORSE 9975 AGO/2023) UN 6,51 7,01
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 18,14 20,28
SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 21,87 24,70

SINAPI-I 392

ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 1/2" E PARAFUSO DE 

FIXACAO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    1 2,52 2,52

COMP F

Eletroduto flexível em aço galvanizado, revestido externamente com PVC preto, diâm. externo de 

25mm (3/4") tipo sealtubo (REF. ORSE 13344 AGO/2023) M 21,52 22,78
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25 18,14 20,28
SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25 22,93 25,82

SINAPI-I 2504

ELETRODUTO FLEXIVEL, EM ACO GALVANIZADO, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM PVC PRETO, 

DIAMETRO EXTERNO DE 25 MM (3/4"), TIPO SEALTUBO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            M     1,05 10,73 10,73

COMP G ADMINISTRAÇÃO LOCAL E SERVIÇOS GERAIS MÊS 2.903,80 3.348,98
SINAPI 93565 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 0,1 17.115,40 19.809,51
SINAPI 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 0,2 5.961,34 6.840,17

COMP H

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M - FORNECIMENTO E 

INSTALACAO (REF. SINAPI 100621 AGO/2023) UND 3.238,57 3.250,02

SINAPI 5928

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE 

CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 

KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,18 270,04 273,20
SINAPI 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,931 19,33 21,63
SINAPI 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,025 22,93 25,82

SINAPI-I 863 CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         M     9 32,42 32,42

SINAPI-I 14163

POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO, BRACO DUPLO, FLANGEADO,  H = 9 M, 

DIAMETRO INFERIOR = *135* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    1 2.300,12 2.300,12

SINAPI-I 39746

CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO COM BASE, INCLUSO 

PORCA E ARRUELA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    4 127,68 127,68

COMP I RETIRADA E RECOLOCACAO ARVORES PEQUENO PORTE (REF. SBC 022158 AGO/2023) UND 189,99 206,95
SINAPI 88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,399 18,96 21,20
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,37 18,14 20,28

SINAPI-I 7253 TERRA VEGETAL (GRANEL)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    M3    0,36 128,57 128,57

Data

COMPOSIÇÕES

04/03/2024
BRUNO HENRIQUE DE O. LAGOS

026.902 D/PE
Responsável Técnico:

CREA/CAU:

1Planilha Referência.xls versão 1.7 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário



LOTE

Meta 1.

Nível 2 1.1. UND QUANT. MEM

Serviço 1.1.1. MÊS 5,00 5 MESES

Nível 2 1.2. UND QUANT. MEM

Serviço 1.2.1. M2 8,00 2*4

Nível 2 1.3. UND QUANT. MEM

Serviço 1.3.1. M3

8,15

[ARQUITETURA FOLHA P02/09] - CANTEIRO 1 

(0,25*(17,74+4,72)*2*0,3)+ CANTEIRO 4 

(0,25*0,3*(22,10*2+4,81+4,99))+ CANTEIRO 2 e 3 

(2*pi()*0,78*0,25*0,3*2)

Serviço 1.3.2. M3

57,48

[ARQUITETURA FOLHA P02/09] - (CANTEIRO 1 

(0,25*(17,74+4,72)*2*0,3) + (53,89*0,3)+ CANTEIRO 

4 (0,25*0,3*(22,10*2+4,81+4,99)) + (70,47*0,3)+ 

CANTEIRO 2 e 3 

(2*pi()*0,78*0,25*0,3*2)+(0,87*0,3)*2)*1,25

Serviço 1.3.3. M3XKM

574,80

(SERVIÇO 1.3.2.)*10

Serviço 1.3.4. UN 11,00 11,00

Serviço 1.3.5. UN 11,00 11,00

Serviço 1.3.6. UN 5,00 5,00

Nível 2 1.4. UND QUANT. MEM

Serviço 1.4.1. M2 1090,75 [FOLHA P03/09 - QUADRO DE ÁREAS] 1090,75 M²

Serviço 1.4.2. M

263,75

120,8*2+12,4+9,75

Serviço 1.4.3. M2

79,13

(SERVIÇO 1.4.2.)*0,3

Serviço 1.4.4. M3

0,53

[ARQUITETURA FOLHA P03/09 - RAMPAS DE 

ACESSO - QUADRO DE DETALHES] 

(1,4*1,8+0,45*1,8)*(ESPESSURA) 0,08*2

Serviço 1.4.5. M2

2,67

[ARQUITETURA FOLHA P03/09 - QUADRO DE 

ÁREAS] 2,67 M²

Nível 2 1.5. UND QUANT. MEM

Serviço 1.5.1. M2 121,70 [ARQUITETURA FOLHA P04/09 - QUADRO DE 

ÁREAS] 121,7

Serviço 1.5.2. M3

32,24

JARDINEIRA 1 e 2 (0,2*32,45*2)+ JARDINEIRA 3 e 

4 (0,2*28,40*2) + JARDINEIRA 5 (0,2*5,64)

Serviço 1.5.3. M3

57,30

JARDINEIRA 1 e 2 (0,45*32,45*2) + JARDINEIRA 3 

e 4 (0,45*28,40*2) + JARDINEIRA 5 (0,45*5,64)

Serviço 1.5.4. UN

210,00
[ARQUITETURA FOLHA P04/09 - QUADRO DE 

ÁREAS] 210 unidades

Serviço 1.5.5. UN 4,00 [ARQUITETURA FOLHA P04/09 - QUADRO DE 

ÁREAS] 

4 unidades

Serviço 1.5.6. UN 1,00 [ARQUITETURA FOLHA P04/09 - QUADRO DE 

ÁREAS] 

1 unidade

Nível 2 1.6. UND QUANT. MEM

Serviço 1.6.1. M3 14,04 (17,02+0,37)*0,2+(3,7+5,9)*2*(0,6+0,2*2)*0,55

Serviço 1.6.2. M2 17,39 17,02+0,37

RETIRADA E RECOLOCACAO ARVORES PEQUENO PORTE (REF. SBC 022158 

AGO/2023)

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

MEMÓRIA DE CÁLCULO  - Contrato de Repasse MTUR 941265/2023 - Operação 1086894-33

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBELOCAL:

OBJETO:

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021

CONSTRUÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO LOCAL E SERVIÇOS GERAIS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA 

E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL E SERVIÇOS GERAIS

DEMOLIÇÃO E REMOÇÕES

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 (DEMOLIÇÃO DOS CANTEIROS)

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 

- CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 

COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO). AF_06/2016

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 (PINTURA DE MEIO-FIO)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO 

SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2023

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

CORTE RASO E RECORTE DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018

REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 

DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018

Remoção de poste de concreto armado seção circular ou duplo T (REF. ORSE 3242 

AGO/2023)

PAVIMENTAÇÃO

PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M. 

AF_05/2018

ESPELHO D'ÁGUA

VEGETAÇÃO E PAISAGISMO

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 

AF_05/2022

TERRA VEGETAL (GRANEL)

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

Fornecimento e plantio de arbustos ornamentais (IXORA REI) (REF. ORSE 2397 

AGO/2023)
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LOTE

Meta 1.

MEMÓRIA DE CÁLCULO  - Contrato de Repasse MTUR 941265/2023 - Operação 1086894-33

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBELOCAL:

OBJETO:

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

CONSTRUÇÃO

Serviço 1.6.3. M2 17,02
[ARQUITETURA FOLHA P08/09 - ESPELHO 

D'ÁGUA] 17,02 m²

Serviço 1.6.4. M2 17,02
[ARQUITETURA FOLHA P08/09 - ESPELHO 

D'ÁGUA] 17,02 m²

Serviço 1.6.5. M3 5,00
[PROJETO ESTRUTURAL ESPELHO D'ÁGUA - 

QUADROS DE QUANTITATIVOS] 5 M³

Serviço 1.6.6. KG 28,70
[PROJETO ESTRUTURAL ESPELHO D'ÁGUA - 

QUADROS DE QUANTITATIVOS]  28,7 KG

Serviço 1.6.7. KG 292,60
[PROJETO ESTRUTURAL ESPELHO D'ÁGUA - 

QUADROS DE QUANTITATIVOS]  292,6 KG

Serviço 1.6.8. KG 20,80
[PROJETO ESTRUTURAL ESPELHO D'ÁGUA - 

QUADROS DE QUANTITATIVOS]  20,8 KG

Serviço 1.6.9. KG 35,30
[PROJETO ESTRUTURAL ESPELHO D'ÁGUA - 

QUADROS DE QUANTITATIVOS]  35,3 KG

Serviço 1.6.10. M2 20,08 (0,15*2+0,3*2)*(1,85+1,05*3)+(0,15*2+2,49*2)*2,95

Serviço 1.6.11. M2 4,33 (0,7*2+0,6*2)*0,25*4+(0,55*2+2,9*2)*0,25

Serviço 1.6.12. M2 36,22

[PROJETO ESTRUTURAL ESPELHO D'ÁGUA - 

QUADROS DE QUANTITATIVOS]   60,62-

(SERVIÇO 1.6.10.)-(SERVIÇO 1.6.11.)

Serviço 1.6.13. M2

27,10

17,02+((3,7+4,7)*2*0,6)

Serviço 1.6.14. M2

19,20

(3,7*2+5*2)*0,5+(4,6*2+5,9*2)*0,5

Serviço 1.6.15. M2

16,74

(3,7*2+5*2)*0,6+(4,6*2+5,9*2)*0,3

Serviço 1.6.16. M2

5,76

(3,7*2+5*2+4,6*2+5,9*2)*0,15

Serviço 1.6.17. M2

84,71

(SERVIÇO 1.6.14. + SERVIÇO 

1.6.15.)*2+2,35*(0,15*2+2,5*2)+0,15*2,5

Serviço 1.6.18. M2

84,71

(SERVIÇO 1.6.14. + SERVIÇO 

1.6.15.)*2+2,35*(0,15*2+2,5*2)+0,15*2,5

Serviço 1.6.19. UN

2,00

[PROJETO HIDRÁULICO ESPELHO D'ÁGUA - 

LISTA DE MATERIAIS] 2,00 unidades

Serviço 1.6.20. UN

2,00

[PROJETO HIDRÁULICO ESPELHO D'ÁGUA - 

LISTA DE MATERIAIS] 2,00 unidades

Serviço 1.6.21. UN

3,00

[PROJETO HIDRÁULICO ESPELHO D'ÁGUA - 

LISTA DE MATERIAIS] 3,00 unidades

Serviço 1.6.22. UN

2,00

[PROJETO HIDRÁULICO ESPELHO D'ÁGUA - 

LISTA DE MATERIAIS] 2,00 unidades

Serviço 1.6.23. M

80,42

[PROJETO HIDRÁULICO ESPELHO D'ÁGUA - 

LISTA DE MATERIAIS] 80,42 M

Serviço 1.6.24. UN

2,00

[PROJETO HIDRÁULICO ESPELHO D'ÁGUA - 

LISTA DE MATERIAIS] 2,00 unidades

Serviço 1.6.25. M2

33,48

(SERVIÇO 1.6.15.)*2

Serviço 1.6.26. M2

12,83

[PAREDE CRUZ] 2,35*(0,15*2+2,5*2)+0,15*2,5

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM GEOMEMBRANA (MANTA 

TERMOPLASTICA LISA) TIPO PEAD, E=2MM. (REF. SINAPI 74033 JAN/2020)

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE 

PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. 

AF_02/2023

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA 

DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 

MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

PISO EM GRANITO APLICADO EM CALÇADAS OU PISOS EXTERNOS. AF_05/2020

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E 

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", INSTALADO EM 

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

Joelho 90º de pvc rígido roscável com bucha de latão diâm = 1/2" (REF. ORSE 1344 

AGO/2023)

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, 

DN 20MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM DIAGONAL, NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE (COR ACABAMENTO 

AMADEIRADO)

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS 

DE CASAS. AF_06/2014
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LOTE

Meta 1.

MEMÓRIA DE CÁLCULO  - Contrato de Repasse MTUR 941265/2023 - Operação 1086894-33

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBELOCAL:

OBJETO:

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

CONSTRUÇÃO

Serviço 1.6.27. M2

12,83

[PAREDE CRUZ] 2,35*(0,15*2+2,5*2)+0,15*2,5

Nível 2 1.7. UND QUANT. MEM

Serviço 1.7.1. UN

14,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

14,00 unidades

Serviço 1.7.2. UN

2,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

2,00 unidades

Serviço 1.7.3. UN

2,00
[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

2,00 unidades

Serviço 1.7.4. UN

3,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

3,00 unidades

Serviço 1.7.5. UN

4,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

4,00 unidades

Serviço 1.7.6. UN 2,00
[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

2,00 unidades

Serviço 1.7.7. UN 1,00
[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

1,00 unidade

Serviço 1.7.8. UN 1,00
[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

1,00 unidade

Serviço 1.7.9. M

155,30

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

155,30 M

Serviço 1.7.10. M 432,10
[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

432,10 M

Serviço 1.7.11. UN

1,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

1,00 unidade

Serviço 1.7.12. UN

2,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

2,00 unidades

Serviço 1.7.13. UN

1,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

1,00 unidade

Serviço 1.7.14. M

53,80

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

53,80 M

Serviço 1.7.15. M

0,40

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

0,40 M

Serviço 1.7.16. M

1,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

1,00 M

Serviço 1.7.17. M

1,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

1,00 M

Serviço 1.7.18. M

3,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

3,00 M

Serviço 1.7.19. M

2,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

2,00 M

Serviço 1.7.20. UN

93,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

93,00 unidades

Serviço 1.7.21. M

95,80

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

95,80 M

Serviço 1.7.22. UN

6,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

6,00 unidades

Serviço 1.7.23. UN

1,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

1,00 unidade

Serviço 1.7.24. UN

1,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

1,00 unidade

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), METÁLICA, INSTALADA EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023

ISOLADOR, TIPO ROLDANA, PARA BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2020

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

Abraçadeira metálica tipo "D" de 1/2" (REF. ORSE 9975 AGO/2023)

Eletroduto flexível em aço galvanizado, revestido externamente com PVC preto, diâm. 

externo de 25mm (3/4") tipo sealtubo (REF. ORSE 13344 AGO/2023)

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 80X80X15CM (SOBREPOR) 

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023
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LOTE

Meta 1.

MEMÓRIA DE CÁLCULO  - Contrato de Repasse MTUR 941265/2023 - Operação 1086894-33

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBELOCAL:

OBJETO:

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

CONSTRUÇÃO

Serviço 1.7.25. UN

1,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

1,00 unidade

Serviço 1.7.26. UND

4,00

4,00

Serviço 1.7.27. UND

1,00

[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

1,00 unidade

Serviço 1.7.28. UND

8,00

8,00

Serviço 1.7.29. UN

1,00
[PROJETO ELÉTRICO - LISTA DE MATERIAIS] 

1,00 unidade

Nível 2 1.8. UND QUANT. MEM

Serviço 1.8.1. UND

16,00

16,00

Serviço 1.8.2. UN 11,00 11,00

Nível 2 1.9. UND QUANT. MEM

Serviço 1.9.1. M3 47,30

OBS: É ADICIONADA A LARGURA DE 20CM A 

MAIS EM CADA LADO DA MURETA DAS 

JARDINEIRAS PARA FACILITAR O MANUSERIO 

DOS MATERIAIS DENTRO DA VALA, ESSA 

DIFERENÇA É ELIMINADA COM O ATERRO 

([JARDINEIRA 1 E 2] 

(15,64+0,8*4+13,54+0,8*2+3,34+3,13)*2*(0,15+0,2*

2)+ [JARDINEIRA 3] 

(13,89+0,8*2+13,71+0,8*4+3,02+2,89)*(0,15+0,2*2)

+ [JARDINEIRA 4] 

(13,71+0,8*2+15,92+0,8*4+3,07+2,89)*(0,15+0,2*2))

*0,5+([JARDINEIRA 5](5*2+1,2*2)*(0,15+0,2*2))*0,5

Serviço 1.9.2. M2 94,60

([JARDINEIRA 1 E 2] 

(15,64+0,8*4+13,54+0,8*2+3,34+3,13)*2*(0,15+0,2*

2)+ [JARDINEIRA 3] 

(13,89+0,8*2+13,71+0,8*4+3,02+2,89)*(0,15+0,2*2)

+ [JARDINEIRA 4] 

(13,71+0,8*2+15,92+0,8*4+3,07+2,89)*(0,15+0,2*2))

+([JARDINEIRA 5] (5*2+1,2*2)*(0,15+0,2*2))

Serviço 1.9.3. M2 83,52

([JARDINEIRA 1 E 2] 

(15,64+0,8*4+13,54+0,8*2+3,34+3,13)*2*0,5+[JARD

INEIRA 3] 

(13,89+0,8*2+13,71+0,8*4+3,02+2,89)*0,5+[JARDIN

EIRA 4] 

(13,71+0,8*2+15,92+0,8*4+3,07+2,89)*0,5)+([JARDI

NEIRA 5] (5*2+1,2*2)*0,3)

Serviço 1.9.4. M2 54,08

([JARDINEIRA 1 E 2] 

(15,64+0,8*4+13,54+0,8*2+3,34+3,13)*2*0,3+[JARD

INEIRA 3] 

(13,89+0,8*2+13,71+0,8*4+3,02+2,89)*0,3+[JARDIN

EIRA 4] 

(13,71+0,8*2+15,92+0,8*4+3,07+2,89)*0,3)+([JARDI

NEIRA 5] (5*2+1,2*2)*0,5)

Serviço 1.9.5. M2 130,23

(SERVIÇO 1.9.4.)*2+[CANTEIROS JÁ 

CONSTRUÍDOS] 

(3,1+2,5+5,1+3,18)*2*0,53+(1,69*2+3,59+1,03)*4*0,

23

Serviço 1.9.6. M2 130,23

(SERVIÇO 1.9.4.)*2+[CANTEIROS JÁ 

CONSTRUÍDOS] 

(3,1+2,5+5,1+3,18)*2*0,53+(1,69*2+3,59+1,03)*4*0,

23

Serviço 1.9.7. M2 130,23

(SERVIÇO 1.9.4.)*2+[CANTEIROS JÁ 

CONSTRUÍDOS] 

(3,1+2,5+5,1+3,18)*2*0,53+(1,69*2+3,59+1,03)*4*0,

23

Nível 2 1.10. UND QUANT.

Serviço 1.10.1. M2

21,75

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO] 

(0,75+0,2*2)*(0,9+0,2*2)*6+ [FOLHA P08/09 - 

CORETO] ((3,81*4+4*2)*(0,15+0,2*2))

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM TUBO DE 

AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA, 

SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

MURETAS DA JARDINEIRA 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE 

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M - 

FORNECIMENTO E INSTALACAO (REF. SINAPI 100621 AGO/2023)

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO CIRCULAR, EXTENSAO DE 9,00 M, 

RESISTENCIA DE 200 A 300 DAN, TIPO C-14

LUMINÁRIA LED 200W PARA POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 9 

M, CARGA NOMINAL DE 300 DAN, ENGASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M 

DE CONCRETO E 0,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2019

DIVERSOS 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BANCO MODELO CAVALINHO, COM 9 

TÁBUAS 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 

SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM DIAGONAL, NA 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE (COR ACABAMENTO 

AMADEIRADO)

CORETO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021
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LOTE

Meta 1.

MEMÓRIA DE CÁLCULO  - Contrato de Repasse MTUR 941265/2023 - Operação 1086894-33

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBELOCAL:

OBJETO:

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

CONSTRUÇÃO

Serviço 1.10.2. M3 10,81

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO - QUADROS 

DE QUANTITATIVOS]P01/02 E P02/02  - 

3,38+6,37+1,06

Serviço 1.10.3. KG

193,40

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO - QUADROS 

DE QUANTITATIVOS] P02/02 - 193,4

Serviço 1.10.4. KG

64,90

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO - QUADROS 

DE QUANTITATIVOS] 64,9

Serviço 1.10.5. KG

387,30

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO - QUADROS 

DE QUANTITATIVOS] 387,3

Serviço 1.10.6. KG

49,30

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO - QUADROS 

DE QUANTITATIVOS] 49,3

Serviço 1.10.7. KG

19,20

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO - QUADROS 

DE QUANTITATIVOS] 19,2

Serviço 1.10.8. KG

40,90

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO - QUADROS 

DE QUANTITATIVOS] 40,9

Serviço 1.10.9. M2

4,95

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO] 

(0,75*2+0,9*2)*0,25*6

Serviço 1.10.10. M2

18,90

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO] P02/02 = 

(0,3*2+0,15*2)*(2,7+0,8)*6

Serviço 1.10.11. M2

59,57

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO] [VIGAS 

BALDRAME 

(3,56+3,53+3,75+3,56+3,55+3,73+6,37+7,40+7,39)*(

0,3*2)]+[VIGAS DA LAJE 17,61]+[VIGAS 

SUPERIORES 

(3,73+3,75+3,53+3,56+3,55+3,56)*(0,15+0,3*2)]

Serviço 1.10.12. M2

36,74

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO] 67,58 - 

[VIGAS TERREO] 

(3,73+3,75+3,53+3,56+3,55+3,56)*(0,15+0,3*2) - 

[PILARES] (0,3*2+0,15*2)*(2,7)*6

Serviço 1.10.13. M3

16,49

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO] [SAPATAS 

(0,75+0,2*2)*(0,9+0,2*2)*6*(0,8+0,25)]+[BALDRAME

S 

((3,56+3,53+3,75+3,56+3,55+3,73+6,37+7,40+7,39)*

(0,15+0,2*2))*0,3]

OBS: ESPAÇAMENTO DE 20CM NAS LATERAIS 

DAS ESCAVAÇÕES PARA FACILITAR MANUSEIO 

DE FORMAS, DIFERENÇA É RETIRADA COM 

ATERRO APÓS CONCRETAGEM

Serviço 1.10.14. M3

5,68

(SERVIÇO 1.10.13.) - (SERVIÇO 1.10.2.)

Serviço 1.10.15. M3

13,51

(SERVIÇO 1.10.13. - SERVIÇO 1.10.14.)*1,25

Serviço 1.10.16. M3XKM

135,13

(SERVIÇO 1.10.15.)*10

Serviço 1.10.17. M2

32,13

(ALVENARIA DE EMBASAMENTO) 

(3,56+3,53+3,75+3,56+3,55+3,73+6,37+7,40+7,39)*

0,75

Serviço 1.10.18. M2

150,29

([LAJE] 43,65*2+([ÁREA PILARES ACIMA DO 

COBOGÓ](1,7*(0,3*2+0,15*2)*6+(3,81*4+4)*1*2+[E

MBASAMENTO](3,81*4+4)*0,75+([ALVENARIA DOS 

DEGRAUS](0,15+0,3+0,45+0,6)*0,3)*2)

Serviço 1.10.19. M2

150,29

([LAJE] 43,65*2+([ÁREA PILARES ACIMA DO 

COBOGÓ](1,7*(0,3*2+0,15*2)*6+(3,81*4+4)*1*2+[E

MBASAMENTO](3,81*4+4)*0,75+([ALVENARIA DOS 

DEGRAUS](0,15+0,3+0,45+0,6)*0,3)*2)

Serviço 1.10.20. M2

150,29

([LAJE] 43,65*2+([ÁREA PILARES ACIMA DO 

COBOGÓ](1,7*(0,3*2+0,15*2)*6+(3,81*4+4)*1*2+[E

MBASAMENTO](3,81*4+4)*0,75+([ALVENARIA DOS 

DEGRAUS](0,15+0,3+0,45+0,6)*0,3)*2)

Serviço 1.10.21. M2

150,29

([LAJE] 43,65*2+([ÁREA PILARES ACIMA DO 

COBOGÓ](1,7*(0,3*2+0,15*2)*6+(3,81*4+4)*1*2+[E

MBASAMENTO](3,81*4+4)*0,75+([ALVENARIA DOS 

DEGRAUS](0,15+0,3+0,45+0,6)*0,3)*2)

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 

- CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 

MM - MONTAGEM. AF_06/2017

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA 

DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

19X19X39 CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS 

DE CASAS. AF_06/2014

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023
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LOTE

Meta 1.

MEMÓRIA DE CÁLCULO  - Contrato de Repasse MTUR 941265/2023 - Operação 1086894-33

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBELOCAL:

OBJETO:

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE-PE

CONSTRUÇÃO

Serviço 1.10.22. M2

16,64

(3,16*4+4)*1

Serviço 1.10.23. M2

39,00

[PROJETO ESTRUTURAL CORETO - QUADROS 

DE QUANTITATIVOS] 39

Serviço 1.10.24. M2 39,00
[PROJETO ESTRUTURAL CORETO - QUADROS 

DE QUANTITATIVOS] 39

Serviço 1.10.25. M2 45,70 38,5 + [ESCADA] 0,15*4*4+0,3*4*4

Serviço 1.10.26. M3 0,38 [ESCADA] (0,3*4*4*0,08)

Serviço 1.10.27. M2

6,90

[ESCADA] 

((0,15+0,3+0,45+0,6)*0,3)*2+(0,15+0,3+0,45+0,6)*4

Serviço 1.10.28. M2

43,80

(SERVIÇO 1.10.24.)+(SERVIÇO 1.10.26.)/0,08

Serviço 1.10.29. M3

0,90

[ESCADA] ((0,3-0,15)*(0,15+0,3+0,45+0,6)*4)

Nível 2 1.11. UND QUANT. MEM

Serviço 1.11.1. M2

28,80

((13*4*0,2)+(5*0,2*2)+(4*2,5*0,2))*2

PERGOLADO

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE SOLO. AF_11/2021

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CERÂMICA (COBOGÓ) DE 

7X20X20CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 

AF_05/2020

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL 

DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, 

COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1,5CM. AF_09/2023 (PISO)

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE 

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 

AF_02/2023_PE (ANTIDERRAPANTE)

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_08/2022

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

NÃO ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5CM. AF_07/2021
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BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA LAGOS 
Engenheiro Civil – Fiscal da Obra 

ART PE20231025582 
CREA 026.902-D/PE 

SDU – PMSCC 



 

  

 

PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

 

1. APRESENTAÇÃO 

Contrato de Repasse nº 941265/2023/MTUR/CAIXA, Operação 1086894-33. 

Objeto: REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO 
ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ 
(DISTRITO DO PARÁ) - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
CAPIBARIBE/PE 
Valor Global: R$ 417.650,32 

Valor de repasse: R$ 335.755,00 

Valor de contrapartida: R$ 81.895,32 

Início da vigência: 30/09/2023  

Término da vigência: 30/09/2026 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

Com a execução da obra de REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA 

NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ 

(DISTRITO DO PARÁ), a Prefeitura objetiva: 

1. Mobilidade e acessibilidade universal da população com conforto e segurança, 

ampliando a participação de pessoas aos projetos culturais e turísticos do 

município  

2. Proporcionar melhorias de acessibilidades e segurança aos pontos turísticos do 

nosso município tornando o local mais atrativo. 

3. Melhorar a infraestrutura no acesso ao Centro de Cultura religiosa. 

4. Melhoria da qualidade de vida dos moradores do município. 

 

3. IMPACTOS SÓCIOECONÔMICOS 

1. Incentivo ao turismo, consumo e investimentos. 

2. Contribuir para desenvolvimento econômico sustentável do município com 

fomento ao fluxo turístico nas festividades religiosas locais.  

 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

O objeto terá durabilidade de 10 anos, realizadas as manutenções anuais. 

 

 

 



 

  

 

5. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

CATEGORIA DO 

RISCO 
RISCO Sim Não 

Não 

se 

aplica 
MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso financeiro 

para manutenção/reparo do objeto    X     

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 

especializada para acompanhar/ 

operacionalizar a execução do projeto    X     

Insuficiência de equipe técnica 

especializada para acompanhar/ 

operacionalizar a manutenção do 

objeto concluído X   

A SECRETARIA MUNICIPAL 

SERVIÇOS PÚBLICOS DISPÕE DE 

EQUIPE TÉCNICA PARA 

ACOMPANHAR/OPERACIONALIZAR 

AS MANUTENÇÕES ANUAIS. 

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos no objeto 

causados por fenômenos ou desastres 

naturais  X     

A SECRETARIA MUNICIPAL 

SERVIÇOS PÚBLICOS IRÁ RELIZAR 

AS AÇÕES DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA. 

Ocorrências de possíveis danos 

ambientais causados pela execução 

ou entrega do objeto   X  

TEMPO 

Ausência ou insuficiência do prazo 

de garantia   X  

Cancelamento de condições e 

garantias contratuais por perda de 

prazos.     X    

MATERIAL  

Inexistência de assistência técnica 

especializada na região      X   

Entrega do objeto defeituoso ou 

inacabado   X  

FUNCIONALIDADE 

Perda de utilidade/funcionalidade 

antes do término da expetativa de 

vida útil do objeto  X   

OUTROS           

6. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS  

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

 

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 04 de Março de 2024. 

 

 
 

____________________________________________ 
Fábio Queiroz Aragão 

Prefeito de Santa Cruz do Capibaribe 

 

 

 

____________________________________________ 
 Patrícia Souto de Barros Lagos 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano 



 

 
 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DO PROJETO ACERCA DA REFORMA E CONSTRUÇÃO 
DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - IGREJA 

SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE 
 

 
Eu, Bruno Henrique de Oliveira Lagos, venho, por meio deste apresentar o 
relatório fotográfico do projeto acerca da REFORMA E CONSTRUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE CULTURA RELIGIOSA - 
IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE.  
A visita foi realizada ao longo do mês de setembro de 2023, como é demonstrado 
pelas fotos apresentadas a seguir. 

 

 
Figura 1.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 2.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 



 

Figura 3.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 4.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 5.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 



 

 
Figura 6.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 7.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 8.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 



 

 
Figura 9.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 10.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 11.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 



 

 
Figura 12.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 13.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 14.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 



 

 
Figura 15.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 16.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 17.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 



 

 
Figura 18.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 19.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 
Figura 20.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 



 

Figura 21.   REFORMA E CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURA NO ACESSO AO CENTRO DE 

CULTURA RELIGIOSA - IGREJA SÃO JOSÉ - NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 

CAPIBARIBE/PE. 

 
Fonte: Autor, 2023 

 

 

 

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 06 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
Bruno Henrique de Oliveira Lagos  

Engenheiro Civil 

CREA: 026.902 D/PE 
 



 

ANEXO IV 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
AO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 
 
 
 
_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  
Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 
legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
 

___________________________________ 
Data 

 
 

______________________________ 
(representante legal) 

  



 

 

ANEXO V 

 
AO  
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 002/2024 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

UENO PORTE 

Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, 
declara que se enquadra na condição de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, constituídas na forma 
da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

DATA/CARIMBO/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

  



 

ANEXO VI 
 

 
AO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N.º 002/2024 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 
 
 
Prezados Senhores, 

 

Pelo presente, para efeito do cumprimento das intimações dispostas nos artigos 157 e 158 
da Lei nº 14.133/2021, pessoa jurídica ________________________________________, 
inscrita no CNPJ/MF nº ______________________, declara, que: 

1 - possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________; 

2 – tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá 
informa-lo de imediato por meio de nova declaração; 

3 – tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese 
prevista no item 2 desta declaração, não implicará qualquer vício processual. 

 
 

______________________________ 
Local e data 

 
 

 
 

____________________________________ 
(assinatura do Responsável Legal) 

 
  



 

ANEXO VII 

(usar papel timbrado da empresa) 
 
AO 
MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DE CAPIBARIBE/PE 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 002/2024 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO 

 

(nome da empresa)  , inscrita no CNPJ sob 

o  nº   , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr 

(a) ______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº  

e do CPF nº______________________________, DECLARA que: 

 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes       

políticos1 do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o 

segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 

3) Não incorre em nenhuma das vedações elencadas no artigo 14, inciso IV da Lei 

Federal nº. 14.133/21 

 

, ______de ______de___________. 
 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

 

 

1 Prefeito, Vice Prefeito, Secretários e Diretores de Autarquias Municipais. 


